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MUDANÇA DE
'. VERDADE '
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PROTOCOLO GERAL 1333/2018
ata: 26/11/2018 - Horário: 10:10

_aaisiativo-PLQ-LiM/2Qi8 "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE
ROTARY CLUB DE GURUPI-TOf DISTRITO 4530."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS, faz saber que a Câmara
Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1- - Fica declarada de utilidade pública a Rotary Club de Gurupi,

devidamente cadastrada no CNPJ sob n^ 02.085.284/0001-30, e inscrita no Rotary

Internacional sob n2 85.731, com sede nesta cidade e estado, na Rua Euridece R Brito-

Centro I N. o- Quadra 205 Esquina com Brasília-Centro.

Art 2°. A Instituição de que trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os

direitos e vantagens da legislação vigente.

Art 3°. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública, caso a Associação:

I - Substitua os fins estatutários ou negue-se a prestar os serviços neles

compreendidos.

II - Altere sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias, contados da

averbação no Registro Público, não comunique a ocorrência ao Órgão competente da

Prefeitura Municipal de Gurupi/TO e ao Cartório de Títulos, Documentos de Pessoas

Jurídicas.

III - Passe a remunerar os cargos de sua Diretoria,

IV - Seja utilizada para fins políticos em desobediência à legislação vigente.

4~M
Gabinete do Veread£/5|\RGENTO JENILSON

[63] 9-8415-0001/3312-2233 sargentojenilsoji@gmail.com www.SARGENTOJENILSON.com.br
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V - Utilize recursos públicos em desobediência à legislação vigente.

VI - Promova atos de desordem ou de incentivo a atos de desobediência à legislação

vigente.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Gurupi, aos xx do mês de xxxxxx do ano de xxxx

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos vinte e dois dias do mês de

novembro de 2018.

Vereador SARGENT
( Vereado^Z

SON / PRTB-28
17-2020)

Gabinete do Vereador SARGENTO JENILSON
(63) 9-8415-0001/3312-2233 sargentojenilson@gmail.com www.SARGENTOiENILSON.com.br
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa declarar de utilidade pública a Entidade sem fins

lucrativos Rotary Club de Gurupi, devidamente cadastrada no CNPJ sob ns 02.085.284/0001-

30, e inscrita no Rotary International sob n- 85.731, que presta serviços humanitários á

comunidade onde esta inserido, com enfoque em 05 áreas, como Prevenção e

Tratamento de Doenças ( erradicação da Pólio), Paz e Prevenção para Resolução de

Conflitos ( Intercâmbio de jovens), Recursos Hídricos e Saneamento, Saúde Materno-

Infantil, Educação Básica e Alfabetização e o Desenvolvimento Económico e

Comunitário.

A Entidade vem desenvolvendo atividades comunitárias com louvor durante seus

32 anos em Gurupi, cujo temos como atuais dirigentes: Marilene Rodrigues de Carvalho,

Noeli Tomazoni Daneluz, Fátima Aparecida Polito de Andrade, Maria Aparecida Messias

Amorim entre outros. Pessoas ilibadas com condutas imaculadas e de muito altruísmo

em nossa cidade.

O objetivo da organização, como todo o Rotary é estimular e fomentar o ideal de

servir, como sendo a base de todo empreendimento digno, promovendo e apoiando:

a) O desenvolvimento do companheirismo como elementos,

capaz de proporcionar oportunidades de servir;

b) O reconhecimento do mérito de toda ocupação útil e a difusão

das normas de ética profissional;

c) A melhoria da comunidade pela condita exemplar de cada um

na sua vida publica e privada;

d) A aproximação dos profissionais de todo o mundo, visando à

consolidação das boas relações, da cooperação e da paz entre

as nações.

Gabinete do Verea^JÍ/SARGENTO JENILSON
(63) 9-8415-0001/3312-2233 sargentojeriilLn@gmail.com www.SARGENTOJENILSON.com.br
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A Entidade desenvolve diversas ações voltadas à sociedade, tais como: Palestras e

oficinas, Projeto Pego, Leio e Devolvo (geladeira com livros), Projeto Rotary presente na escola,

Projeto criança no cinema, Projeto Palestra na Escola, Banco de Cadeiras de Rodas e

Equipamentos Ortopédicos Usados do Rotary Club de Gurupi, etc... A Entidade ainda pretende

explanar as atividades desenvolvidas e criar novas com o objetivo de ajudar ainda mais a

sociedade Gurupiense, dentre os projetos para o ano de 2019, esta o Projeto Água para Viver,

Intercâmbio para jovens, Saúde Materno infantil...

Pelos relevantes serviços prestados a comunidade Gurupiense nesses 32 anos e

tendo em vista que a Entidade atende todos os requisitos Legais e Formais para concessão da

Declaração de Utilidade Pública com todos documentos necessários em anexo, é que se pede

aos nobres pares para aprovação do mesmo.

É a Justificativa

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2018.

Vereador SARGE ENILSONPRTB-28
(Vereadoí^ 2017-2020)

Gabinete do Vereador SARGENTO JENILSON
[63)9-8415-0001/3312-2233 sargentojenilson@gmail.coinwww.SARGENTOJENILSON.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

GURUPI-TOCANTINS

REQUERIMENTO

ROTARY CLUB DE GURUPI, Entidade sem fins lucrativos,

devidamente cadastrada no CNPJ sob n^ 02.085.284/0001-30, e inscrita no Rotary International

sob n^ 85.731, que presta serviços humanitários à comunidade onde está inserido, com

enfoque em 05 áreas, como Prevenção e Tratamento de Doenças (erradicação da Póíio), Paz e

Prevenção para Resolução de Conflitos (Intercâmbio de Jovens), Recursos Hídricos e

Saneamento, Saúde Materno-jnfantil, Educação Básica e Alfabetização e o Desenvolvimento

Económico e Comunitário; vem mui respeitosamente REQUERER dessa egrégia Casa de Leis a

concessão da DECLARAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL E CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP),

como ocorre nas cidades em que existem um Club de Rotary.

N. Termos

Pede Deferimento,
A

Gurupi-TO.i 20deWoverrtfcrode2018 •

Marilene Rodrigues de Carvalho

Presidente 2018-19



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atuslizaçâo cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02-065.282/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO SSJP*J
CADASTRAL

BERTURA
86

NOME EMPRESARIAL
ROTARY CLUB DE GURUPI

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) POKIt
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATlVlDADE ECONÓMICA PRJNCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas ã cultura e ã arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV MATO GROSSO

CEP
77.403-020

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRONICO

NÚMERO COMPLEMENTO

SN

MUNICÍPIO UF 1

GURUPI TO |

TELEFONE

EWTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

AT1VA

l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

| 31/12/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

f

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/05/2018 às 09:50:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Preparar pág

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
• Receita Federal do Brasil

01. IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO DE ACESSO
TO.97.92.66.09 - 02.065.282.000.130

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
ROTARY CLUB DE GURUPI

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
02.065.282/0001-30

02- MOTIVO DO PREENCHIMENTO
DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

202 Alteração da pessoa fisíca responsável perante o CNPJ -13/07/2018
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

FCPJ QSA

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Responsável Preposto

NOME
MAR1LENE RODRIGUES DE CARVALHO

CPF
302.107.

LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida) \, RECONHECIMENTO DE RRMA

07. RECIBO DE ENTREGA
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO DA UNIDADE

CADASTRADORA

ias Pereira
IGTai.: 02004630

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 1.634. de 06 de maio de 2016

J i_ Preparar Página
i j para impressão



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
GURUPI - ESTADO DO TOCANTINS
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

MARLENE FERNANDES COSTA JOAQUIM AVA1LTON BEZERRA CRUZ
Oflciala CPF 094.333.331 -87 Oficial Substituto

LAUDELINA REGO GOMES
Escrevente

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DA MATRÍCULA N. 15.511,
COM NEGATIVA DE ÓNUS.

MARLENE FERNANDES COSTA, Oficiala do
Serviço de Registro de Imóveis da cidade de Guntpi,
Estado do Tocantins, ou sen preposto infí-a-
assinado, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei n, 8.935''94, que regulamentou o atf. 236, da
Constituição Federal, ele.,

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica da Matrícula n. 15.511,
feita em 15/03/1990, no Livro 02 Registro Geral, Sistema de Ficha, extraída por meio
reprográfíco nos termos do Art. 19, § 1°, da Lei n. 6.015/73 e Art. 41, da Lei n. 8.935, de
18/11/1994. conforme original; e a inexistência de ónus de qualquer natureza, e ou registro
de citações e ações reais e pessoais reipersecutórias referente ao IMÓVEL: Lote n. 14, da
quadra 205, situado na Avenida Brasília, desta cidade, com área de 700,00 m2, sendo
20,00 metros lineares de frente, por 35,00 ditos de fundos; limitando-se ao Norte, com
o tote 08; ao Sul com a Avenida Brasília; ao Leste, com o lote 13; e ao Oeste com a
Rua 11. PROPRIETÁRIOS: ANTÓNIO CARLOS VALADARES VERAS, e sua
esposa, dona DIVA RODRIGUES VALADARES VERAS, brasileiros, casados sob o
regime de comunhão de bens, engenheiro civil e funcionária pública federal,
residentes e domiciliados em Goiânia-GO, na Rua 86-D, n. 98, Setor Sul, portadores
dos RG. n. 61.797-GO e 139.106-GO, e dos CPF n. 014.516.001-78 e 227.593.441-34.
Reg. Ant. R-l/642, livro 2-D Registro Geral, fls. 90, em 22/09/1975. Dou fé. Sub-oficial.
Joanes Paulo Fernandes Costa; Oficiala, Marlene Fernandes Costa.

R-l/15.511. Gurupi, 15/03/1990. Conforme Escritura Pública de Compra e Venda,
lavrada nas notas do Cartório 1° Tabelionato local, livro 100, fls. 17/18, em
20/12/1989; os proprietários da matrícula acima qualificados; venderam para:
ROTARY CLUB DE GURUPI, entidade sem fins lucrativos, com sede e foro nesta
cidade, na Avenida Mato Grosso, s/n, inscrito no CGC/MF sob o n. 02.065.284/0001-
30; o imóvel objeto da presente matrícula, no valor de NCzS 1.000,00. Dou fé. Sub-
oficial. Joanes Paulo Fernandes Costa; Oficiala. Marlene Fernandes Costa.

O referido é verdade e dou fé.
Emolumentos RS 19,65; Taxas: TFJ R$ 5,90, T Funcivil R$ 9,45; Imposto: ISS RS 0,98; Valor total R$ 35,98.

Selo digital: 129288AAA067080 - Código de Validação VSX
Consulte autenticidade em http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selodigital

Gurupi-TO, 27 de setembro de 2018

Escrevente
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Avenida Porá, n. 1010, Centro - Gurua-TO. CEP 7?d03-01C.Fone/fax: [63)3312-2020. CNPJ/MF n. 02.884.005/0001-50



GURUPI
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE VALOR VENAL

CERTIFICO, para os devidos fins, atendendo ao requerido, que para efeito de lançamento no exercício su

mencionado, o imóvel está inscrito nesta Prefeitura para pagamento de Impostos e Taxas Imobiliários, conforme descrii

abaixo:

1 - INFORMAÇÕES DO IMÓVEL

CCI: 4369 DISTRITO: GURUPI

LOGRADOURO: AV BRASÍLIA

QUADRA: 0205 LOTE: 0014 UNIDADE: O

COMPLEMENTO:

ÁREA DO LOTE: 700.00 ÁREA EDIFICADA:

2 - INFORMAÇÕES DO PROPRIETÁRIO

CCP-. -Í7370 KOttE; ROTARV CLUB DE GURUPI

CS1AD€: GURUPi

LOGRADOURO; RUA ANTÓNIO USBOA DA CRUZ

BAIRRO: SETOR CENTRAL

COMPLEMENTO:

SETOR: CENTR QUADRA: 0205

BAIRRO: SETOR CENTRAL

ZONA ITBI: O NÚMERO: O

CONJ.: BLOCO:

0.00 VALOR VENAL: RS 63.133,00

CNPJ/CPF: 02-065.282/0001-30

QUADRA: LOTE:

LOTE: 0014

AP.:

NÚMERO: 1644

3 - OUTROS PROPRIETÁRIOS
CCP- NOME

4797Í "RÕTÂRY CLUB DE GURUPI'
CPF/CNPJ

~Õ2.Ò65~2íJ4

TIPO

"NÃO ÍNFÕRMÃDÒ"

INÍCIO OBSERVAÇÃO

01/01/1980

GURUPI - TO. SEXTA-FEIRA 13 DE JULHO DE 2i

IMPRESSÃO: 13/07,2018 - 10:36:50 - GUSTAVC.H.ENRÍQ-J

1.2-W.G.S.-20/12Í2017

PÁGINA:

PRODATAINFORMÀTIl



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelíonato de Protesto Títulos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documento

Rua Sen- Pedro Ludovico 1.010- Centro - CEP 77402-070 - Telefax: (63) 3351 -1009 - GunJpi - TO
www.pfotestodetrtulosdeQunjDi.com-br - e-mail: tablionato.gurupi@brturbo.com.br

Ana Aires Santana
OficialfTabeliã

Maria de Fátima Aires Santana
Escrevente Autor iz.

CERTIDÃO

Jeová Henrique de Santana
Escrevente Subst,

Certifica, em virtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de ofício, que, revendo os
arquivos de REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - Livro A a meu cargo, foi encontrado o
protocolo sob o n° 14.300, registro sob o n° 122 em 15/01/2015, contendo 14 páginas do seguinte
documento, transcrito na sua íntegra:

Uma. Senhora Oficiala do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Gunipi.

Eu Elias Moiueiro de Carvalho, brasileiro, casado, RG. n" 1000566 SSP-TO, CPF nn

2!Q.355.28;-04, Profissão Auditor Fiscal da Receita F.sífidual, residente e domiciliado na Rua
10-A H" 153 Stscr União V Gwupi-TQ. presidente do TOTARY CLUB DE GURUPI, vem

requerer í V. S' que seja sverbada a ata da assembleia gera! extraordinária
l!-2flí^, conforme ata sm anexo.

Nestes Tcnnos.

Pcdc Diferimento.

Gurupi-TO, 18 de Dezembro de 2014.

Presidente



Tafceêonaío cie Protesto Títulos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos ,
Pedro Cydowco 1.010 -Centro -CEP 77402-070 -Telefax: (63)3351 - 1009 - Gurupí - TO

- e-mail: tablionato.qurupi@brturfao.ODm.br

Aaa Aires Sastana
Oficial Tabeliã

Maria de Fátima Aires Santana
Escrevente Autoriz.

Jeová Henrique de Santar>a
Escrevente Subst.

Continuação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O presidente do ROTARY CLUB DE GURUPI - no exercício de suas atribuições, convoca
icdcs os associados fundadores e efetivos para urna assembleia geral extraordinária a
ser realizada no dia 11 de dezembro de 2014, as 19:30 horas na sede provisória do ciub
na Rua João Lisboa da Cruz n° 1644 centro, para o cumprimento da seguinte pauta:

1-Alteração do Estatuto do Rotary C!ub de Gunjpi.

Gurupi - TO, 24 de Novembro de 2014.

Presidente em exercício



Tabelíonato de Protesto Títulos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos,
Ria Sen. Pedro Ludovico 1.010- Centro - CEP 77402-070 - Teletax: (63) 3351 -1009 - Gurupi - TO /

www.ofQtestodetitulO5degunJBi.com.br - g-jnail̂ blionato.gurypi@brturbo.CQm.br

Ana Aires Santana Maria de Fátima Aires Santana
Escrevente Autoriz.

Jeová Henrique de Santana
Escrevente Subsi.

Continuação

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO

ROTARY CLUB DE GURUPI, Aos (11) onze dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze às
v

19:30 horas (dezenove e trinta horas). EM PRIMEIRA CHAMADA, em atendimento ao edital de

convocação datado de 24 de novembro de 2014, reuniram se na sala de reuniões ã Rua António

Lisboa da Cruz(Rua 4) n° 1.644, 1a andar Centro, Gurupi, Tocantins, em assembleia Gera!

extraordinária, os associados fundadores e efetivos para o cumprimento da seguinte pauta: 1-

ALTERACÃO DO ESTATUTO DO ROTARY CLUB DE GURUPI. Em primeira chamada com o

numera de associados presente em sua maioria, foi realizado a leitura do estatuto com as novas

alterações, apôs a leitura foi colocado para analise dos presentes. Em seguida foi colocado em

votação sendo aprovado por unanimidade conforme redação anexa. Eu secretario lavrei a

presente ata que após lida é assinada por todos presente conforme lista de presença em anexa.

Não tende mats nada a tratar dou por encerrada esta reunião. Gurupi Tocantins (11) onze de

dezembro de 2014.

Presidente RC Gurupi

.Sentai

REPÚBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL
clrtano tfí 7ta*iOi <t« Titulo. * Rs
S. Pç*, l.wfa«tó. L OU* -Ctnao- .TUefat: >»l-ta» -

REGISTRO CIVIL CE PESSOAS JURÍDICAS • Livro A
Apresentado hoje para AVERBADO, protocotiuda 9 dlgltitesdo

»ot> o n* 14.100, avtfrtiwto wb n* Mi í margem 4o RegiBlft n*
121. Dou n. GURUPI -TO i5jgU2Q1G-

EmolumBftU»; RI 38,00 TKI, JutU RS «,00 f UKC1V1L: fil B.M
Total: RS SO,(



Continuação

Tabeiionato de Protesto Títulos e Registro de Pessoas jurídicas, Títulos e Documentos j
Rua Sen. Pedro Lu&wíco 1.010-Centro-CEP 77402-070-Telefax: (63) 3351 -1009-Gurupi-TO \^ e-mail: tabliona1o.auryDi@brturbo.corn.br

Ana Aires Santana
Oficial/Tabeliã

Maria de Fátima Aires Santana
Escrevente Âuloriz.

Jeová Henrique de Santana
Escrevente Subst. /

ESTATUTO DO ROTARY CLUB DE GURUPI-TO

ARTIGO 01- DADENONIMACÃO
Sob a denominação de Rotary Club de Gurupi/TO - esta entidade foi fundada em 19
de Março de 1983, é uma instituição social sem fins lucrativos, reger-se-á pelo
pfBseníe ESTATUTO e, no silêncio deste, pelo disposto nas próprias normas
estatutárias e regimentais do Roíary internacional (R.I.) de onde ó membro etetivo.
ARTIGO 02 - LIMITES TERRITORIAIS. SEDE E FORO

Seção t - A sede sociaí e foro jurídico da organização será em Gurupi - TO, região
pertinente ao Distrito 4530 do R. L, estando a sede social localizada na Rua António
Lisboa da Cruz, 1644, Centro, CEP:77.402-110, Gurupi. TO.

ARTIGO 03 - DO OBJETO E DA DURAÇÃO

Seção 1-0 objetivo da organização, como todo o Ftolary é estimular e fomentar o
IDEAL DE SERVIR, como sendo a base de todo empreendimento digno, promovendo
e apoiando:
A) O desenvolvimento do companheirismo como elementos, capaz de proporcionar
oportunidades de servir,
B) O reconhecimento do mérito de toda ocupação útil e a difusão das normas de ética
profissional;
C) A melhoria da comunidade pela conduta exemplar de cada um na sua vida pública
e privada;
D) A aproximação dos profissionais da todo o mundo, visando a consolidação das
boas ríilsções, da cooperação e da paz entre as nações;
Seca o 2 - O prazo de duração da organização será por tempo indeterminado.
ARTIGO 04 - CINCO AVENIDAS DE SERVIÇOS

As Cinôo Avenidas de Serviços do Roíary servem de base filosófica e pratica pata este

clube.

1. Serviços Internos — A primeira Avenida de Serviços envolve os passos a ser
adotados pelos rotarianos para um excelente funcionamento deste clube.

2. Serviços Profissionais — A segunda Avenida de Serviços tem por objetivo a
promoção de altas padrões de ética nos negócios e profissões, o reconhecimento do

•valor de todas as ocupações úteis e a promoção do ideal de servir em todas as
atividades profissionais dignas. O papel dos associados inclui a obediência a um
código de conduta pessoal e profissional em consonância com os princípios do Rotary.

3. Serviços à Comunidade — A terceira Avenida de Serviços consiste das atividades
implementadas pelos rotarianos, às vezes em cooperação com outros, para melhorar
a qualidade de vida na comunidade ou municipalidade servida por este clube.

4. Serviços Internacionais — A quarta Avenida de Serviços refere-se às aíividades
implementadas pelos rotarianos em prol da paz, boa vontade e compreensão
internacional, inclusive o relacionamento com povos de outros países e conhecimento
de seus costumes, realizações, aspirações e problemas por meio de contatos
pessoais efetuados em viagens, com pareci mento a convenções, leitura e
correspondência, bem como mediante cooperação em atividades e projetos de clube
que beneficiarão pessoas de outros países.

L
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5. Serviços à Juventude — A quinta Avenida de Serviços reconhece a mudança
positiva trazida pelos jovens através do incentivo à atividades para o desenvolvimento
de líder, engajamento comunitário, prestação internacional de serviços e intercâmbios
que enriqueçam e promovam a paz e compreensão mundial.

ARTIGO 05 - REUNIÕES
Seção 1 - Este clube reunir-se-á regularmente, uma vez por semana, no dia e na hora
prescritos em seu regimento interno.
Seção 2 - Em casos de emergência ou por causa justificada, o conselho diretor desta
clube pode transferir urna reunião ordinária para qualquer dia do período que se inicia
no dia seguinte ao da reunião ordinária anterior e finda no dia que precede a reunião
ordinária subsequente, ou para um lugar diferente.
Seção 3 - O conselho diretor só poderá cancelar uma reunião em situação
extraordinária.
ARTÍGO 06 - QUADRO SOCIAL
Seção 1 — Qualificações gerais. Este clube será integrado por adultos de caráter
ilibado e de boa

reputação comercial, profissional e/ou comunitária.

Seção 2 — Categorias. Este clube terá duas categorias de associado: representativo
e honorário.

Seção 3 — Associado representativo.
estabelecidas na seçào 1A do artigo 7°.

Seção 4 — Transferência ou ex-roter/ano:

A pessoa que possuir as qualificações

(a) Associados em potencial. Qualquer associado pode propor associado em
transferência ou «x-associado para associação representativa. O associado em
transferência, ou ex-assodado que estiver sendo proposto como associado
representativo enri conformidade com os dispositivos desta seçáo, também pode ser
proposto peio ex-clube. A classificação de ex-rotariano ou rotariano que esteja sendo
transferido não representará obstáculo à eleição deste como associado representativo
mesmo que, como resultado de tal eleição, o quadro associativo exceda
temporariamente os limites relativos a detentores de classificação. A admissão como
associado representativo de ex-rotariano ou rotariano sendo transferido está
condicionada ao recebimento de documento do conselho diretor de seu último clube
comprovando que ele era associado. Dividas pendentes tomam o possível associado
inelegível ao novo cluba, que pode exigir do rotariano em questão documento emitido
pelo conselho diretor de seu último clube comprovando que ele não tem dívida
pendente no Rotary. O associado em transferência ou ex-associado terá que
apresentar carta de recomendação emitida por seu último clube.

(b) Ex ou atuais associados. Se solicitado por outro Rotary Club, este clube devera
Fornecer documento cornprovando se o ex ou atual associado está, ou não, quite com
suas obrigações financeiras para com este clube. Se tal documento não for fornecido
dentro de 30 dias de sua solicitação, presume-se que o associado em questão não
tem divida pendente com o clube.

Seção S — Associação em dutie saíétóe. Associados de clube satélite devem
também ser associados do clube padrinho até o momento em que o clube satélite
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ganhar admissão ao Rotary Internaciona! e ser ofictaímente reconhecidc como
Rotary Club.

Seção 8 — bupticidade da qualidade de associado. Nenhum rotariano poderá ssr
associado representativo simultaneamente neste e em outro ctube, exceto se for ein
clube satélite deste Rotary Club. Ademais, nenhum rotariano poderá ser associado
representativo e honorário neste clube, e ninguém poderá ser rotariano e rotaractiano
ao mesmo tempo.

Seção 7 — Associação honorária.

(a) Potíerão ser eleito sócio honorário neste clube, pessoas que tenham se
sobressaído por serviços em prol do ideai do Rotary, ou por serem amigas do Rotary
em virtude de seu constante apoio á causa rotària. (b) _ A duração de sua filiação
será determinada pelo conselho e é permitido ser associado honorário em mais de um
dube.

{c) _ Direitos e privilégios. Associados honorários são isentos do pagamento da jóia
de admissão e de cotas, não têm direito a voto e não podem deter nenhum cargo de
dirigente de clube. Apesar de não poderem deter nenhuma classificação, eles têm o
direito de comparecer a todas as reuniões do clube e usufruirão de todos os privilégios
inerentes à associação a este clube. Associados honorários não desfrutarão de
qualquer benefício ou direitos em outros clubes, exceto o direito de visitá-los sem
necessidade de convite por parte de rotarianos.

ARTIGO 07 - CLASSIFICAÇÕES
Seção 1 — Dispositivos gera/s,

(a) Ativiríatie principal. Todo associado representativo será classificado de acordo
corn seu respectivo ramo de negócio, profissão ou serviço comunitário. A
classificação será aquela que descreve a atividade principal e reconhecida da firma,
companhia ou instituição ã qual o associado esteja ligado, ou aquela que descreve a
atividade principal e reconhecida de sua empresa ou profissão, ou a natureza da
atividade de prestação de serviços â comicidade.

(b) Oorreção ou alteração. Por razões justificadas, o conselho pode corrigir ou alterar
a classificação de qualquer associado. A devida notificação da correção ou do ajuste
proposto será encaminhada ao associado, que terá o direito de ser ouvido a respeito.

Seção 2 — Limitações. O clube não deverá eleger à categoria de associado
representativo alguém qua detenha classificação já representada no clube per pelo
menos cinco associados, exceto quando o dube tiver mais de 50 associados, caso
em que permite-se a eleição de novos associados representativos para uma mesma
classificação aíé o equivalente a 10% do quadro de associados representativos do
dube. Associados aposentais não são levados em consideração no cálculo do
número de pessoas que representam a classificação. A classificação de ex-rotariano
eu rotariano que esteja sendo transferido, ou de um ex-participante de programa
rotário conforme definido pelo Concelho Diretor do RI, não representará obstáculo á
eteição deste como associado representativo mesmo que, como resultado de tal
eteíção, o Quadro associativo do dube exceda temporariamente os supracitados

L
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itrnrtes. Se algum associado mudar de classificação, poderá continuar filiado ao
clube na nova classificação independentemente dos limites aqui impostos,

ARTIGO 08 - FREQUÊNCIA

Seção 1 — Dispositivos gerais. Todo associado deve comparecer às reuniões
ordinárias deste clube, ou reuniões do clube satélite se estipulado no Regimento
Interno, e participar dos projetos, eventos e atividades deste clube. O associado
recebera crédito de frequência se estiver presente durante pelo menos 60% da
reunião, ou estiver presente e tiver que se retirar de forma inesperada e, sub
sequentemente, comprovar de modo satisfatório ao conselho deste dube que essa
ação foi necessária, ou se recuperar sua ausência conforme prescrito a seguir

(a) 14 dias antes ou depois da reunião.
compreendido entre os 14 dias

Se em qualquer dia no período

que antecederem e os 14 dias que sucederam o dia e a hora normal de uma reunião
ordinária deste clube,

o associado:

(1) assistir a pato menos 60% da reunião ordinária de outro clube, d© reunião de clube
satélite de outro dube ou ds clube provisório; ou

(2) assistir z reunião ordinária de Rotaract Club ou Rotaract Club provisório, ou de
intetact Club ou Interacl Qub provisório, ou de Núcleo Rotary da Desenvolvimento
Comunitário ou Núcleo Rotary de Desenvolvimento Comunitário provisório, ou de
Grupo de Companheirismo do Rotary ou Grupo de Companheirismo provisório: ou

(3) comparecer a Convenção do Rotary Internacional, reunião do Con$elho de
Legislação, Assembleia Internacional, Instituto Rolary para administradores atuais e
anteriores do RI, Instituto Rotary para administradores atuais, anteriores e entrantes
do RI, ou a qualquer outra reunião do RI convocada com a aprovação do Conselho
Díretor do RI ou do presidente tio RI atuando em nome do Conselho Diretor do RI,
Conferência Multizonal do RotaryTreunião de comissão do RI, Conferência Distrital,
Assembleia Distrital de Treinamento, ou reunião distrital realizada por instrução do
Conselho Diretor do RI, reunião de comissão distilai realizada por instrução do
governador de distrito, ou reunião inler clubes devidamente convocada;

(4) se apresentar no local e na hora da reunião ordinária ou reunião de dube satélite
de outro clube com o propósito de assisti-la, e tal clube não estiver se reunindo nesse
local e nessa hora; ou

(5) participar de projetos de serviços internos, de eventos comunitários organizados
pelo clube ou de reunião autorizados pelo conselho; ou

(6) comparecer a reunião do conselho ou, caso autorizado por referido conselho, a
reunião de comissão à qual o associado foi indicado; ou

{7} participar da atividade interativa no website do clube que dure em média 30
minutos.
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Quantío o associado estiver em viagem ao exterior por mais de 14 dias, não estará
siçefio ao prazo aqui estabelecido para comparecer às reuniões ordinárias ou reuniões
Se dube satélite dos ciuòes locais em qualquer ocasião durante o período de duração
tía viagem. Rafando compareci mento será considerado substituto válido às reuniões
crdinénas às quais tenha deixado de comparecer em seu próprio cíube por motivo de
viatjem_

(b) Por ocas/ão da realização tia reunião. Se por ocasião da realização da reunião
ordinária o associada;

(l) estiver viajando pela via razoavelmente mais direta para comparecer ou após haver
comparecido a uma das reuniões mencionadas na subseção (a)(3) acima; ou

(2} estiver a serviço do Rolary desempenhando funções inerentes ao cargo de
administrador ou membro de comissão do RI, ou curador da Fundação Rolaria; ou

(3) estiver servindo como representante especial do governador de distrito na
fundação de um novo clube; ou

(4) estiver a serviço do Rotary como funcionário do RI; ou

(5)estiver participando direta e ativamenle de projeto patrocinado pelo distrito, pelo RI
ou pela Fundação Rotãria em região onde seja impossível recuperar a frequência; ou

(6) estiver a serviço de Rotary, conforme autorizado peto conselho, Que impeça seu
comparecimento à reunião.

Z — Ausência pro/ongacía aev/do a missão espec/a/. Se o associado estiver
trabalhando por tange período de tempo em missão especial, seu com perecimento
as reuniões do dube que lhe for indicado no local de referida missão compensará a
ausência às reuniões do próprio clube, desde que um acordo mútuo entre os clubes
tenha sido estabelecido.

Sacão 3 — Ausências autorizadas,
requisitos de frequência quando;

O associado será dispensado de satisfazer os

(a) A ausência ocorrer em circunstâncias e condições aprovadas pelo conselho diretor
do clube, pois essa conselho tem o direito de justificar as ausências que, a seu ver,
ocorreram por motivos válidos. Tais ausências não podem durar mais de 12 mesas.
Porém, se a ausência for por razões de saúde e durar mais de 12 meses, seu
prolongamento poderá ser autorizado pelo conselho diretor por período acima dos 12
meses originais.

(b) a soma da idade do rotariano e do número de anos em que foi associado de um ou
rnais clubes totalizar pelo menos 85 anos e. além disso, houver notificado o secretário
do clube, por escrito, de que deseja tal dispensa e o conselho diretor ter concordado
com isso.

Seção 4 — Ausências de acfmínísfradofes do R!. Qualquer associado que estiver
exercendo cargo como administrador do RI, ou for parceiro de administrador do RI,
terá suas ausências justificadas.
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Seção 5 — Registro de frequência. Se o associado cujas ausências puderem ser justificadas
conforme os dispositivos da subseçâo 3Ca] deste artigo não comparecer a uma reunião de
clube, o associado e sua ausência não constarão do registro de frequência do clube. Se o
associado cujas ausências puderem ser justificadas conforme os dispositivos da subseçâo 3(b)
ou seção 4 deste artigo comparecer a uma reunião de clube, o associado e sua presença
constarão do registro de frequência do clube.

ARTIGO 09 ~ DA MRETQR1A E TONSELHO
Seção l - A diretoria deste clube é constituído pelo: Presidente, Vice Presidente, um
Secretario, um Tesoureiro, Três conselheiros Fiscais e Dois Suplentes.
Seção Z - As Diretorias se serviços serão de livre nomeação da presidência com aprovação da
diretoria.
Seção 3 - o conselho direlor será constituído de cinco membros, devendo ser escolhidos
entre os da direcoria e das comissões de serviços.

Seção 4 - Com exceção do que dispõem estes estatutos, as decisão do conselho aprovadas
por maioria cios seus membros em todos os assuntos do clube será final» sujeita apenas a
recurso , O conselho cera caráter de tribunal de apelação para julgar as deliberações de todos
os dirigentes e atos de todas as comissões, Qualquer das decisões do conselho poderá ser
ofejetívo de recurso ao clube. Em caso de recurso, as decisões tomadas somente serão
revogadas pelo voto de dois terços dos sócios presentes em reunião ordinária, especificada
pelo conselho dirator «m que haja quorum, devendo o secretário informar todos os sócios do
clube sobre o recurso ate cinco dias, antes da reunião.
Seçto - 5 Das competências; A) Compete ao Presidente: l - Representar a entidade ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo se necessário delegar poderes; U -
Instalar e presidir as reuniões da diretoria e da Assembleia Geral; 111 - Convocar o conselho
fiscal, as sessões da diretoria e da assembleia geral; IV - Assinar com o tesoureiro, o orçamento
anual e todos os papeis que dependam de sua assinatura, bem como rubricar os livros da
secretaria e da tesouraria; V - Ordenar as despesas e visar os cheques e contas a pagar de
acordo com o tesoureiro;Vl - Nomear funcionários e fixar os seus vencimentos consoante as
necessidades do serviço com aprovação da assembleia; VII - Organizar relatório e balanço do
exercício anterior e demais ocorrências e apresenta-lo a assembleia geral ordinária a realizar-
se no primeiro semestre de cada ano, para a devida aprovaçâo.VUl - Assinar as atas de reunião
da diretoria, bem como as correspondências oficiais da assocíação;IX - Assinar convénios,
contratos e demais documentos de interesse da associação, B) • Compete ao vi cê -p residente: I
- Auxiliar o trabalho do presidente, bem como substitui-lo nas suas faltas, ou impedimentos,
C) - Compete ao Secretário: l - Preparar a correspondência do expediente da associação; H -
Ter sob sua guarda o arquivo; 111 - Redigir e ler as atas das sessões da diretoria e da
assembleia. D) - Compete ao Tesoureiro; l - Supervisionar os serviços de tesouraria e
contabilidade; U - Receber e ter sob sua guarda os valores, emitindo os competentes recibos;
Hl - Assinar juntamente com o presidente, todos os cheques, títulos, atos e contratos que
representem obrigações da associação; IV - Apresentar anualmente à diretoria, balancete da
receita e despesa da associação; V - Efetuar mediante documentos que tenha valor contábil1,
todos es pagamentos autorizados pela pelo presidente. E) - Compete ao conselho fiscal: l -
Examinar, anualmente os livros, contas e balanços, orçamentos, registros e todos os
documentos de caráter patrimonial e financeiro da entidade emitindo o parecer que será
apresentado, a assembleia geral juntamente com o relatório da Diretoria; II - Reunir-se,
sempre que convocado, para opinar sobre assuntos que lhe forem submetidos pela diretoria;
F) - Compete aos suplentes: ! - Substituir os membros do conselho fiscal obedecendo
rigorosamente à ordem de posição redigida no conteúdo deste estatuto .U - Substituir no
impedimento o secretário, tesoureiro. G) - O conselho fiscal poderá ser convocado; I - Pelo
presidente da associação; II - A requerimento da maioria dos membros da diretoria
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ARTIGO 10 - JÓIA DE ADM155&O £ QUONTAS

.SeçSo l - Todo sócio representativo, veterano e por serviços anteriores deste clube pagara como jóia de
admissão e quota anual as importâncias estabelecidas no regimento interno deste clube. O sócio veterano
ou por serviços anteriores que tenha sido sócio representativo neste clube não terá de pagar urna segunda
jóia de admissão.
ARTIGO 11 - DURAÇÃO DO TITULO DE SÓCIO

Seçâo l — Prazo. O titulo de associado vigorará por toda a existência deste clube, exceto quando
cancelado conforme os dispositivos a seguir.
Sec3o 2 — Cessação automática
ta) Quo/íf/coçaes poro ser ossociatío. O título de associado será cancelado automaticamente quando o
associado deixar d& possuir as qualificações para pertencer ao quadro associativo, exceto que;
(b) o conselho poderá outorgar ao associado que se mudar da localidade deste clube uma licença de
dispensa, de no máximo um ano, para que possa econhecer o Rotary Club da nova comunidade, desde que
continue a satisfazer todas as condições de afiliação ao clube, preservando sua filiação.
(c) Cessação da cfítiaçSo de ossoaado honorário. A filiação do associado honorário cessara
automaticamente r*o final do período estabelecido pelo conselho para essa categoria de associado.
Pcsendc ser prorrogado a critério do conselho
Seç5o3 — Cessação — Fafta de pagamento dos cotos.
{a\ C associado que deixar de pagar sua cota por um período de dois meses, será notificado de
tsl fato per escrito, selo secretário, em seu último endereço conhecido. Se não for regularizado no período
óe dei {10} cias após a notificação, o título do associado será cancelado pelo conselho diretor,
(DÍ Beodmisido. O conselho diretor poderá readmitir o ex-associado, a pedido deste e mediante quitação
do seu débito com o clube.
(c) _SÓ poderá haver readmisao se a classificação estiver disponível.
Seção 4 — Cessação — Fofto de frequência.
(a) Porcentagem de/requerida. Todo associado deverá:
(1) comparecer, ou recuperar a frequência, a pelo menos 50% das reuniões ordinárias, ou se envolver em
projetos, athydades, eventos do clube pelo menos 12 horas a cada semestre do ano rotário.
(1} comparecer a pelo menos 30% das reuniCes ordinárias ou reuniões, ou se envolver em projetos,
atividades ou eventos deste clube em cada semestre do ano.
[1}Q não cumprimento do disposto acima poderá perder a condição de associado
Seç5o S — Outros cousas óe cessação.
(a) Justo causa. O título de qualquer associado poderá ser cancelado por justa causa caso venha a ferir o
principio da Prova Quádrupla e nos altos padrões éticos que devem ser praticados pelos fotaríanos.
(b) Preenchimento do ctóssi/ícoçflo. Quandp o conselho tiver cancelado o titulo de um associado
obedecendo aos dispositivos desta seção, o clube r»5o poderá eleger novo associado para representar a
classificação que o ex-associadc detinha até que o praio para Interpor recurso tenha expirado e a decisSo
do clube ou do juízo arbitrai tenha sido anunciada. Contudo, este dispositivo não será aplicado se, com a
eleição do novo associado, o número de associados incluídos nessa classificação permanecer dentro dos
limites, mestno que a decisão do conselho a respeito do cancelamento do titulo seja revogada.
SeçSo € — Díre/io a recurso, mediação ou orb/trogem em coso de baixa.
(a\. Dentro de sete (7) dias após a data da deliberação do conselho de cancelar o titulo de associado,
o secretário notificará este último, por escrito, da decisão, Dentro de quatone 114) dias ôSJÓs 3 data de tal
aviso, o associado poderá comunicar SD secretario, por escrito, sua intencSo de interpor recurso ao clube',
pedir mediação ou pedir a instauração de arbitragem, de acordo com o disposto no artigo 16 destes
Estatutos,
(b) Oaíff doyu/gameTito do recurso. Caso tenha sibo interposto recurso, o conselho marcará a data para seu
julgamento em umi reunião ordinária do clube, a ser realizada dentro de vinte e um {211 dias após o
recebimento da notificação do recurso. A notificação escrita relativa a essa reunião e ao assunto especial a
ser tratado será encaminhada a todos os associados com pelo menos cinco (5) dias de antecedência.
Somente associados poderio estar presentes no Julgamento do recurso.
{<% MedrâcSo eu Grbrtrogem. O procedimento seguido em caso de mediação ou arbitragem será aquele
ãspcsto no artigo 16.
íê) Oectsõo aos õfíxtros eu do lati. Se for solicitada arbitragem, a decisão dos árbitros ou, em caso de
dispcta. de }\M, será finei e obrigatória para todas as partes, nSo havendo direito a recurso.
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(O Fracasso na mediação. Caso seja solicitada mediação e esta fracasse, o associado
poderá interpor recurso ao clube ou pedir a instauração de arbitragem, conforme o
previsto na subseção (a) desta seçáo.

Seção 7 — Poder de ctec/são finst do conselho. A deliberação do conselho diretor, sã
não for apelada ao clube ou não for solicitado juizo arbitrai, será final.

Seção 8 — Renúncia. A renúncia de qualquer associado deste clube deverá ser
apresentada por escrito (dirigida ao presidente ou secretário) e aceita peto conselho
diretor, desde que o associado tenha saldado todos os seus débitos com o clube.

Seção 9 — Perda de direitos a bens sociais. Qualquer pessoa cujo título de
associado neste clube lenha sido cancelado por qualquer motivo abdicará do direito
sobre quaisquer fundos ou outros bens pertencentes ao clube se, conforme as leis
tocais, o associado tiver adquirido qualquer direito sobre estes depois de ter se
aSiadc ao cíube.

Seção 10 — Suspensão temporária.

de qualquer outro dispositivo destes Estatutos, se na opinião do
consefco diretor:

(a) as acusações de que um associado se recusou a cumprir ou negligenciou as
determinações destes Estatutos forem verossimeis, ou se este for considerado
culpado de conduta inadequada ou prejudicial aos interesses do cfube; e

(b) tais» acusações, se comprovadas, constituírem causa suficiente para cancelar seu
titulo de associado; e

(c) nenhuma açáo deva ser tomada com relação à associação do rolariano até que o
assunto pendente seja concluído ou determinado evento precise ocorrer antes do
cancelamento do título de associado; e

(d) desde que no melhor interesse do clube e sem a realização de votação dos
associados, a associação do rotariano em questão deva ser suspensa
temporariamente, este não deva ser autorizado a comparecer às reuniões ordinárias
nem a outras atividades do clube e deva ser afastado de suas funções administrativas
no clube. Assim sendo, para os propósitos desde dispositivo, o associado será
dispensado de cumprir com os requisitos de frequência; o conselho diretor poderá, por
meio de votação pela maioria de dois-terços de seus membros, suspender
temporariamente o associado pelo período necessário e sob as condições que julgar
adequadas, desde que por período não superior ao que for considerado
rã zoa vel mente necessário.

ARTIGO 12- ASSUNTOS COMUNETARIOS. NACIONAIS E INTERNACIONAIS

Sôçào 1 - O bem-estar geral da comunidade, da nação e do mundo é de interesse
cos sócios deste clube, e qualquer assunto público que envolva esse bem-estar pode
ser estudado e discutido imparcial e inteligentemente numa reunião do clube para o
esdarecimentc dos rotariancs na formação das suas opiniões individuais. No entanto,
este c&be rião expressará opinião a respeito de qualquer questão de controvérsia
púbica.

L_
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v Seção 2 - Este clube não apoiara nem recomendará qualquer candidato a cargo
público e não discutirá em qualquer reunião do clube os méritos ou deméritos de tais
candidatos.
Seção 3 - (a} Este clube não adotará nem fará circular resoluções ou pareceres, nem
tomará medidas coletivas com referência a questões mundiais ou problemas
internacionais de natureza política.
b) Este clube não dirigirá apelos a clubes, pessoas ou governos e não enviará cartas
circulares, discursos ou planos propostos para a solução de problemas 'internacionais
específicos de natureza política.
ARTIGO 13 - REVISTAS ROTÁR1AS
Sacão 1 - De acordo com o Regimento Interno do Rotary Internacional, todo sócio
representativo deste club. torna se assinante da revista oficial ou de uma revista
regional aprovada e prescrita para este dube pelo Conselho Diretor do Rotary
fnt&fn3^fCf7-^4 é a sua Assinatura será computada em períodos de seis meses e
ccrtíffíuará em vigor enquanto ele for sócio do clube e até fim tio perárfa da seis
meses durante o qual ele deixar de ser sócio.
Seção 2 -A importância correspondente à assinatura será cobrada de cada sócio pelo
dube, por semestre e adiantadamente, s será remetida a Secretaria do Rotary
internacional ou ao escritório da distribuidora das publicações regional, conforme for
deíerminado peto Consemo Direíor do Rotary Internacional.
ARTIGO 14 - DA ACEITAÇÃO DO OBJETtVO E DO CUMPRIMENTO DOS

B regimento inxemo úe&xe ti\utoe B ,
condições tem direito aos privilégios do clube, nenhum sócio será dispensado da
observância dos estatutos e regimento interno pela alegação de não ter conhecimento
do mesmo.
ARTIGO 15 - DAELEICAO
Seção 1 -Aassemblôia anual para a eleição dos dirigentes deste clube será realizada
até 31 de dezembro de cada ano e poderá participar o sócio representativo que tenha
no mínimo dois anos como associado e em dias com suas obrigações estatutárias.
Seção 2 - Para eleição da diretoria deverá ser publicado edital de convocação
especificamente para tal fim com no mínimo (15) quinze dias de antecedência da
realização da eleição.
ARTIGO 16 -ARBITRAGEM
Seção 1 - Caso surja qualquer divergência entre sócio ou ex-sócios de uma parte, e
o clube, ou com seus dirigentes ou conselho diretor. ou por infração ao estatuto ou o
regimento interno , que não possa ser solucionada satisfatoriamente com base nas
normas já estabelecidas, os assuntos em pendência devem ser resolvidos por
arbitragem, cada parte nomeara urn árbitro © os árbitros nomearão um sobreárbitro.
Somente os sócios de Rotary Clubs podarão ser nomeados sobreárbitros ou árbitros.
A decisão dos árbitros ou, no caso de divergência destes, a do sobreárbilro será final e
de aceitação obrigatória para todas as partes.

ARTIGO 17- REGIMENTO IMTERNO
Seção 1 - Este dube aòotará um regimento interno em concordância com este
estatuto e o Regimento Interno do Rotary Internacional (e com as regras de
procedknento para a administração de uma área, onde for estabelecida) e com este
estatuto, incorporando dispositivos adicionais destinados à direçâo deste clube. Ta!
regimento interno poderá ser alterado de acordo a normas específicas nele
estabelecida.
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ARTIGO 18 - DAS ALTERAÇÕES DESSE ESTATUTO.
Sacão 1 - Este estatuto somente poderá ser alterado em primeira chamada com a
presença da maioria absoluta dos sócios em dias com suas obrigações, e em segunda
chamada com qualquer número de sócios presentes ern reunião ordinária convocada
especificamente para tais fins.
Seçao 2 - Poderá ser alterado por sugestão do conselho de Legislação ou convenção
do Rotary Internacional.

ARTIGO 19 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS
Seçao 1 - Os sócios não respondem solidariamente pelas dividas e processos
contraídos pelo club.
Seçao 2 - Compete ao presidente representar este Club ativa e passivamente, judicial
e extrajudicialmente, podendo se necessário delegar poderes,
ARTIGO 20 - CONDIÇÕES DE EXTINÇÃO E DESTINO QO PATRIMÓNIO
Seçao t - A dissolução do ftotary Club de Gurupi-TO, só poderá ocorrer por decisão
unânime de seus sócios votantes reunidos para ta) fim em reunião extraordinária
especialmente convocada para esta finalidade, ou por instrução especifica do Rotary
internacional com acompanhamento da governadona do distrito 4530. Apôs o
pagamento das dívidas decorrentes das $uas responsabilidade s, os bens sob sua
responsabildade será destinados â outro Rotary club no município e na ausência
dssíe ficara sc-b respcnsabftidade do Distrito a que pertença ate que seja criado outro
cká> para desSnaçáo. Na (alta deste aplica-se o que dispõe o art. 61 do Código Civil

ART. 21 - Constituí o património do Rotary Club de GunJpi-TO: l - As contribuições
dos associado- 1! -As doações e legado; III - os bens e valores adquiridos e as rendas
petos mesmos produzidas IV- os imóveis e juros de títulos e depósitos; V -As multas e
outras rendas eventuais.
ART. 22 - Os títulos de renda e bens móveis é imóveis só poderão ser vendidos,
doados* alienados ou cedidos em comodatos mediante permissão expressa da
assembleia geral, em votação pela maioria absoluta dos sócios quites com suas
contribuições.
ART. 23 « O Rotary Club de Gurupi-TO; Não distribuirá entre seus sócios,
quaisquer bens, valores adquiridos e ou rendas pelos mesmos produzidas, não
oagara remuneração a seus sócios nem a membros de sua diretoria pelos trabalhos
por eles desenvolvidos.
ART, 24 - Esse estatuto foi alterado em Assembleia Geral extraordinária realizada em
(04) de dezembro de 2014, e está de acordo com a Lei n". 1.406 de 10 de janeiro de
2002. (.Código Civil Brasileiro). Eu secretario lavrei a presente estatuto que após lido
foi aprovado por unanimidade, Gurupi -Tocantins, 04 de dezembro de 2014.

î s, •Môffle»o*6«'ear7a

Presidente do RC. Gurupi-TO.
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Usla de assinaturas dos associados fundadores ç efetivos do «OTARY CLUB DE GURUPI, presentes e

votantes na Assembleia Geral Extraordinária para alteração do Estatuto do Rotary Club de Gurupi. - Gurupi
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CERTIDÃO

Certifica, em virtude de requerimento de pessoa interessada e cor dever de ofício, cflis, revendo os

protocolo sob o n° 1.732, registro sob o n° 122 em 25/06/1986, contendo 8 páginas do seguinte
documento, transcrito na sua íntegra;

AO;

CAR7C3IC PS R^GISTEQ 33 PSSSQAS JirRÍDICAS, TÍTULOS ji JOCUMESTOS

G-JHUPI -

CLU3 PS (K7HUPI, entidade sem fina lucra ti
vos, cos. sede e foro na cidade de Gurupi, 9o., à avenida nsato Grosso, s/n
Tesa por via de seu presidente, requerer de Vv. S&s., para que ae digne em
determinar o registro ao SSTArtJTQ anexo, no registro de Fesaoae Jurídicas

Nestes Te não a

P/ Deferimentos.

, 23 de ffaho de 1.986

1

7^^; e Pés Jurídica
•<\

fciiâ  ...
n^x^, n

viMl "

@g£EX&«Maád
i-ia^&AftZfiy»-»'
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Aaa
Q^ícízLTaòeií

Maria de Fátima Aires Santana
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SSTAgTOO PO aOTABT Cl.TJB.gE OOEPEI

AHTioo pane:

ald*
Ao» 19 dia» Ao a«a d» março A* 1.983, mata Ctarapi, 3c,f alto è
c Srcaao, a/n foi fundado a ••«ooi*çío danaminadm •SOgAST CLtIB OS
oo» pr*ao d* daraclo ioda terminado , ooa finalidada At praatar ««r

Tico» • %*» da ooKonidaâ* loovl, «o» património t parionclidciU Jurídica c
diatintoa d« a«iiB a«aoeiadoa, o» o.oaia alo raapoadamt au*r Aelldaria,
•ob»idiariamantaf palaa o"brig«ço«" por ala ooo.ir«ÍA«.

[TI 00 SS<

OBJETITOg

O objativo da a»*oal«gÍo • aatlaolar a foavntar o idaal da aarrir t
Oportunidada am faror da ooaanidada, Tiaai&do a» boaa rela '

da pat, aam fina loóxmtiTOs.

ARTIOO TBBCBIRO

SKÇlO l *

2 -

1 Ko*ambl*la $§ral rannlr-aa oau vaa por aaBar», BO dia a hora
A» t» minado pale pr*aidact«f azoato aã. oaaoa da awirgaiiaiaa onf

por eaóiM joatlfioada, o oon*alíu>. dirá ter do oloba poda an-taoi '
part adiar p oanoalar raaaioaa da aaaana.
A ajaaamblaia anual para alaiçSo doa diriginta» daat* oltfba »ara
r«a4iaada ata o dia 31 da daaaabro da oada aoro ano» o aaia
da»(" da aoordo oom o 0.0* aatabalaoa o ragiaanto int«rao*

^Bf 100

QTJADSQ 5QQIAI S SUA

1 aaaooiaçío aará dirigida por in diratori* ooapoata «ai(l> Pra,
aidanta, Tic*-pr»«iôant» , Saoratário, taaoorairo, ^irator da pró
tooolo, ^iratoraa alaitoi, áltime Iat*pra»lda2ita alai t* •

Hsçlc 2 - Ooa^atc ao praaldantat oomrooart praaidir a dirièTtr aã
da diratoria a daa aaaasblaiaa g»rai»( azoato a<ioalati a*
Tm» a*r julgada* a» conta» ou atoa aaoa Ott, da dÍratoriataaaaa&
to durar aasa jol£aHa&to. Bapraaantar a aooiadada aã juiatt oa ?£
rã d»l»r a-tira, paaaiva, jodieial a axtrajodioialKa&ta*

SSÇlO 3 - C»4» «0*010 r»praaa&t>tiTo da ata oliaba «ara olaaaifioado da aoo£*
do ooa o aam raapaotivo m«ooio «a profiaaSo, eorraapo&da&t* *
atiridada principal a raoo&h*oid« da firma» ooapaahia «a in>t£ *
tuiçio i i uai aataja libado o&t oaao aantanha oagdoid oa axarqa1

profiaaio ind*p«ndanta.
SKÇlO i - O oooaajlho dirator, a aaa crlt«rlo poda oorrî ir oa a^u»t«r a

âlaiaitioaçio da au»lq.uar aooio, oojo título arkaja «K
H» Qjjrooa0taBoÍa» oatifioaratt taaa «adida.
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Comíimação

^ '-*• 9 \* JMHBTOHIá 2 504$.

SSÇlO 1 - 0 ô*r<£o dirlgtnt» d**ta olub» *»ri" o conaalho dirator, a*r
tltoiido da acordo com oa dlapoaltivoa do ragim*nto inttrao do
cltíb*.

SEÇlO 2n- A daoiaio do oonaolho a» todo* oe *6»unto» do olub* a*ra'
•xo*to do Q.U* diapoSm a*p*oífioa**nt* e*t* aatatato, *aj*lt* *
pana* a r* cura* *o olub*, O oonaalho *x»rt»rí autoridade g*r*I
•obra todo* oa dirlgantaa a oomi«*5«a * poda, por Joata o»uaa
daola-rar vmgo <j.ualq,u*r cargo. O cena*lho t«rá o oarátar d* tr£*
banal d* ap*la?3o p*r* folgar a« dalibaraçoa* d* todo* oa &lr&

ooemalho podará a*r objeto d* raoarvo ao olob** Sá o*«o 'd* tal
r*our*ot a« d*oiaÕ*a tOB*d** *õK*&t« **r*o r*vog*d*a p*lo voto
d* dói* t*rcoa do* ao*oloa praaaataa a oaa ramiao ordinária, *j|
paoificada p*lo oonatlho dir*tor, *m q.o* naja quorwm, d«v*ndo o
aaoratario Informar todoa oa aÓoioa do olub* «obra o roonrao p*^
Io aanoa oinoo 41*» anta» da d*t« da tal raoniZo*

SSÇlc-y - o* díríg*nt*a d*et« olo.b* oonaiatlrao da om pr*«id*nt«, na pra_
aida&t* alaitdi oa ou aaia Tio*-praaidant«>i todo* oa %n*ia a*̂
rio aavbrea do oona*lfco dirator, * tn aaoratário» o& taaoorairo
* em dirator d* protocolo, do* o^iwia cada om oa todo» podarão '
*»r'ou nio aaaíbroa do ooaa*lho dirator, oonforaa âiapuaar o r*
gimanto int«rno do olab*.

SZÇlO 4 - ç»i« diricant* aará tlaito oonfoxsa **tab*l«oido no raeU**nto *
do oltfb* *t *xo«te Mgundo da outra fortw prvviata •*

pr*»id*ntet teamrí^poan* do M?ge DA dia prixtiro d*
Latajaant* **guint« i aoa *l*içie, **rviado o parido *

da ao* alaigto oa *t* o a*a auo***or t*nn« «ido alai to « aati^y
faito o* rao^aiaito» pare a toattda da poa*«« O praeidant* davara
•ar «laite oontom* praaorito no r«gija*nto interno de olabiid*^
trt d* txa paríddo da não B*Í» da dói* «no* a n£o nenoa da m *
no"ant«» do dia am. q.u* tomará poaaa oo»o pra«id*nta. El* aara
aamtor» do qonaaUio dirator • d*r* aarvlr OOKO pr*01d*nt* «laito
doraata o «no ta*dl*t***nt* pr*e*d«nt« ao ano *m q.u« devora a*r
vir ooxo praaidanta. O prvaidanta tosará pó*** &o dia. pria*ir»T
d* íulbo de ano rotárlá* para q.u*l foi alaito para **rvir ooaao '
praaidantOf d**da q,Q« t*nh« oouparaoido à aaaanblala di«trital»
»ur a* por motivo* ju*toajy daixar d* ocarpartoar, ttnfaa enviado1
«a anbatitttto ofloial, • »*rvlrá dax<a&t« o paríodo par* o i«al'
foi «laita ou ata qo» **a. aooaafiOf tantoa aido «laito * «atlaf*^
to oa rao.ulaitoa para a tomada de poaaa. Cada u* doa dirlgantaa
a dirvtoraa davará **r aóeie rapr*a«ntatlro (ineliuiv* aóoiò rã,
praaantatiTO adoional), v*t*rano oa por **rrlçQi entarioraa d**.
t* olai*> «& plano go«o d* aaua dir*itoa*

5EITO

i» Antisajo i QUOTAS
l * Pagará a título d* jóia da admiaaio • o.uota an«al, aã

oiaa *»tab*l*eid*a no r*gia*nto intar&o l**t* olúba* todoa 01
aóoioa r*praaant*tivoav v*ter«no* * por «arrlço* antarioraa d*j
ta oloba. ílc* d*aobrl«»do «o pagasanto d* «aã aagtxnda jóia da

o aôeio v«t«rano oa por *«rrlço« antari&raa, daada '
ttnfca. aido aóoio r*pr*a*ntativo a**t* oltib*.
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SÓCIO

oa

Stçlo i - rigorara" por toda a «xistanoia do oluba, o título â» sooio.^asdt
qoa não aã já oazxealado*

2 * 0 oanoalaMnto do título aã aar»" antoaatioaaaata quando» o aocio
rapra aa&tatlTO daixar da a* dadioar paaaoal •^atirajunta ao nagjf,
elo oa profiaaâo corra opoãdonta a ola»alfio*oao qoa praanoha ao
oluba, ou da zvaida&oia» aituado dantro doa llxltaa tarritoriaia
do doba, paio daaliga»*nto do aataoal*oiMnto da nagrfoio a quo
partanoaottf partanolat antratantof com a paxaiaalo do« diratoroo
do oluba, oonoodldo ou, oonoadando lloanoa aapaolalf por na pj.
rido nunoa auparior a oa ano» ao aooio rapraaantativo qua aã RU
dar doa liaitaa tarritoriaia do olubo, a fia da qua poaaa TÍBÍ T
tar a manta r ua boa nlaolonaaanto no Botary aitsfc da eoaunidada*
da aau COTO domicilio, daada qua oontiaa* aatlafasando oa roqui*
ai toa a daaala oondiçíoo da afiliação rota*ria. O aanoalaaoato da
aaa título da ao*oio antrara av Tigor aoaaata quando «xpirado o
paríodo da lioança a ala oonoadldo. A afiliação ao ao*oio hoaor£'
rio oaaaará autoaatiouaanta no dia 30 da junho aaguinta a data
ila alaiçao. Kntratanto, o oonaalho dirator, a aaa oritírlo, pod£
ri, por aaio da raaoluçJo, prorrogar tal título p*ra o ano aã
cttrao, O titulo da aooio honorário poda aar prorrogado paio oo£
saibo* dirator, aaaao qua a paaaoa aaaia alalta daixa da raaidir1
dantro doa liaitaa tarritorlai* do oluba.

3 - Sara ea&calado autOBatloaaa&ta o título do apoio qoa daixar
pagar auaa quotaa dantro da (40) 41**, dapola do pra&«
eido» tal ax-aocio, a orltário do eonaalno dirator» podará «ar
rfadaitldo oo«o aooio, a aau padido a «a&laiita pagaatnto da toda
o aau dà*blto ao oltiba, antaaadando-aa ^qa» ttan&m ex»aò*alo po&arí*
ear raaâaitido para a oatagoria da aooio rapraaantativo aã aua
olaa^ifieaçSo antarior tirar aido proaoehida*

4 - 0 título da qualquar aício raproaantatiTOi v«taran»t «u. por aar
viQoa antarioraoi axoato ooao dlap«âa «ata Artigo, qua daixar da
ooaparaoor a quatro raaniSaa orúináriaa oonaacuttTaa daata ol*ba
•ara oanealado atttoaatloa»ant«» a não aar quo a falta a*já raoa
paroda oonforaa praaorava a aoguir, oa qua ala aaja ftiapanoaâo
paio oonaalho diwtor por aptlYot jaotoa a lufiolantae.

Qualqnar oóoio auaanta a w rauniio ordinária daata olg
ba poda raouparar a froqoa&oio ooaparooando i raonlSo ordinária1
do qnalqnar outro Botary Clab, duranta o poríodo qu* vai doado
a hora noraal da rau&ilo ordinária daata oluba iaodiataaanta pra^
oadanta ao 41» da auaínola, ato a hora normal da rooniâo ordinf,1
ria daata-aX***- iaodlataaant» aagulnta. ao dia da aoaanoiat^a r^.
oaber or**AÍiàitotal da fraqueaola naata olt&ba para a rauniâo 0£
diiárla da qual «atava anaaikta, 4aada qu* O ariao ^de tal ooirparj^
oiaanto oaja tranamitido a aata oluba paio aooratírio 4o elribo *
vialtado» ou qua o aooio faça a iua própria eomimioaçÊo, * daido
qu»t ainda, o aíoio tanha tido paio **ao» JOJÍ (trinta por oanto)
da oua fraquanoia duranta oada aaaoatro do ano aã aOft próprio *
alobo, a aanoa qua Unha aido diaponaeio polo conaalho dirator •
4o clako, por rasoaa Wlidaa, a padido» por aaorito, do o<5oio ifi
taraaaado*

SlÇlO 5 * 0 título da qualquar a^eio qua daixar da poaaulr oa rtquialtoa *
daata olaba poda a*r oanoalado paio ooaaalbo dirator Bédianta TO,
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Cominuacão

Ana Aires Santana

SBçlO 6 -

asçlc 7 -

Maria de Fátima Aires Santana
Escrevente Autoriz.

Aola do»

Jeová Henrique de Santana
Escrevente Subst.

«n r*oni»o QOXXTOO*te d« p»lo
da para tal fia.

2» oaao da oanoalamanto do título O «ócio aará «rimado, '
por «acrlto, oom DM* antaoipaglo alnlaa da das (10) diaa, aoarc*
da mádida padvnta-, a fia da q.ua poaaa t«r a oporttinidada da i
t»r uma rasporfea, por aaorito, ao eonmalho dirator. Ela tara*
b*a o prlvlláglo d* oomparaoar parant* o eoaavliw dirator para
prvwntar a aoa dafaaa. A antra^a da tel eviao aara' faita por
o da portador oa por oarta ragiatrad* dirigida ao Ma última and£,
raço oonhaoido,

Oaao a*ja daeidldo o oanoalamanto do título da «0*010*0 aã,
oratárlO| daotro d* satã diaa «pó» a data da dalibarao.ffo do oonag.
lho, notificará o ao* cio, por aaorito, da daolaao do oonvalbo. Tal
BOCÍO podará, dantro da t^uatorta diaa dapoia da data da tal avião
ooaonioar ao avaratário, por aaorito, aua intançío, oa intarpor '
raourac ao doba, ou paúir ay"bitraa»nto« Caao ala r*corrã, Q oog
aã lho dirator aaroará a data para o iulgamanto da tal raourw am
na* raoniao ordinária do duba, a «ar raaiiseda dantro da vinta
diaa apoa o raovfelaaato do avivo aaorito rtlativo «o r»ouxao« O a
viaâ ralativo a aaea raoniao a ao .aaaunto aapvoi»! a aer tratado7
aart «aviado por aaorito a eada aooio do cloJoa ooa paio »*Doa oln
oo diaa da antaoadanoiai aando soaasta ptraitlda a praaanga da »o
oioa &o claba Coando tal r*eur*o for Julgado aã tal raaniao.

Quando o coaaallio dirator tirar emnealado o título da
«ócio rvpraaantativo, 4* acorda oom oa diapoaitivoa daata
o eluba não alagará oa novo aóeio aao a aua antig» olaaalfioaçâo*
a t» o.oa o praxo da aptlaoao, aã boorar, tvaha «xpirado a a 4a oi *

do oloba ou. juiso arbitrai tanha sido anunoíad».
l dallb«ração do oonaalhe dirator «ara filial aã não hog '

ua-raoorme «o cluoa a aã não tor «olioitado joliO arbitral«8a
racurao, a daoialo do oluoa «ara final*

* ranonoU Aã gtu»lq.aar aáoio d* a ta olcft* aará aprttaantada por at
orito (dirigida ao praaidanta oa aaeratário) a »ará^aoalt« pala T
oon^alho dirator» daada aua todo o dáoito do dito aoolo pcra ooa
o õluba tanba aido valdado»

paaaoa oo^o títole da aóoio naat* oltíba ta&ha aido
lado por gj2alo.aar notivtí» pardará todo O direito aocrt q.ualo.aar *
ftxndoa oa outro» *b«n« partanoantas ao olo!b«*

AHTIQO

AS3UIT08

3BçlO 1 * 0 taa vatar «arai da ooaunidvda, d» amçio a do aundo á da int»r»f
a« do» ao*oio» daata olnba» a aoftlq.oar tMunto yâblioo aoa anrolva
*«« toa-aatar poda a*r «atod«do • diaoutide laparoial a Intal^, *
flvntaaaata &nu raonião do elaba para o aaolarvoinante doa rote
rianoa na formação da aoa opinioaa individucia. Vo satacto^ aata*
doba não axpraiMTft opiniõa* a raapaito da ^c»lio»r o.uaatao de *
oozLtrovársia publlo*.

SSçIo 2 - K*t» «luba nlo apoiará aaa raooMBdará
publioe a não Aiaoutirá aã q.g»lq.tt»3
ou, daaáritoa da tala oandidatoa.

AEIIQO BDHO

oaadidato * oar«o
ío do olab« oa ma'ritOt *

DO gSTATOTO B aBMKSlTO

i * O aóoie, paio fato da pagtr • anã jóia da aialasao • a au»
aoa i U o* principia* 4» 3«tU7* ooactor«» aicpraaco t*. **»
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objetiTO, ag^eitando-e» ao» eetatuto» e regimento interno de ate
olobe e concordando emfomprí«-le*t e «oma&ta n%a»e» ooadieoaa .
tam direito aoa privilegloa do olobe. Htnhçai »ooio «era diipaga
eadg da obaarvanoia doa eetatatoa e regimento interno pel» al£
«•çao da cá o ter reoebido om exemplar do» maamoa.

ÁRflOO

SBÇlO l -

'

•£

ssçlo i -

«ntr»
ou »r~»oolo», d* iam psrt», • o olaln, oa na d» MO» dlrl$»nt««
«a con««iiio dirvtor, di oatx«t quanto • Q.a*li4»d« d* «óoie ou
* q.uiq.wr âl»«Bd» intnçao do» ^«tutaio» oa do rtgbMnte tnt»?
AO| oa • »3Cpal*5o d» q,u«lQtt»r «ócio do olab«| oa por
au» ««J» • O«UK, 14.0* não po»sa »«r
t» oom b«a* n» m nor»«« Jt *»t&l)»3.«oidJivf o« m»»uato» •&
oit d»v«B »«r r»»olTidâi por «ítitr«g»m, C»d« ptrt*
Arbitro • o» «ztltrot noa» trio om MbxvaVbitro» **OB»nt» o»
aio» d» S«tez7 oltxb» pod»no »«r cfiMado» Mbrvtrbítroa. A
no do» íxfeltro», oa, no oa»o d» dly*rg£&ei» deites, • do
«rtltro, wrá* fln*l e fie «oeitaçio obrig»to*rl« p«r» tod«§ ••
parte».

rtcoto

«m
Int*n*

«loba adotara M regimento interne toe não
ooa os eetatutoa e ^eglmente Interno do

oional ef oom eata» eatatate», inoorporande diapeaitiTo» adol£
naia> daatinadoa a AireçSo de ate olaba« *al regimento interne pó
dará ser alterado da tempoa em tampoa pele forma nela eatabelf/
oida,

1BTIÍ30

SSÇfC l -

sacio i -

propoeta pêra eaendar e»te e»tatuto »er entregoe '
»o aaeretario geral do ^otarj In-temaolonal aW o die primeiro*
de egoato, o mei» tardar,» do ano rotarlo *m o.oa o oo&aalho d»
lecialagaa for •• reunir.

O aeoretírio g»ral do Botar/ Internaoioaal enviara n» cópia
do tevto da» emendea propoataa ao aeoreWrlo deite slube, ne
prlaairo dia da noreaibro do ano rot^rio* no o.oal o oonvelbo da
lê olaia gao for aã reunir*

O Morãtario geral do Hotary Internaoional tranamitira* dire_
tuent» ao oonaalno de LesialagSo todae aã eawnda» devidamente'
propoataa.

porBata aaaaoiaçao podara aer diaaOlTida em %aalaa»r tempo
deliberação de a»»emblaia garaj. Sxtraoraina*riav ooarooada
oialmanta para tal, %oe darera oontar oom a preaença da 2/3
doie terçoa) pelo menoa, doe aooio» oom direito a voto e o
Património ^ocial aará rerertido em beaefíoie da «ntidada
«antr», d* oartfter a»»iateaoUl e filtntrópiooa, « joiao da
aemfeleía
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AGGSTJKHO AMÉUO DE M3ÍANOA -
RESpjScCr.Gefil

Transcrito o que se tinha a tornar público, a teor e para os fins do §,1° do ait. 160 da Lei Federal n° 6.015 de
31/12/1973, lavrei o presente termo, que assino, em público e fiel testemunho da verdade. Dou fé.

GURUP1.
; L-'

46,83
Taxa Judiciária: 4,72

RJNCTV1L: 9.45

Total: 61,00

in r\;»:i-ai-

Jeová Henrique de Santana

Escrevente Subsí. •«aca
t



Ambiental

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS
312 Sul, Av. L.O 05 - CEP 77.021-200 - Palmas - TO

CNPJ: 25.089.509/0001-83 i.E. 29.031,448-8
www. briomDiental.com.br/tocanQns

FATURA MENSAL DE ÁGUA/ ESGOTO/SERVIÇOS

CDC - CÓDIGO DO CLIENTE REFERÊNCIA DATA VENCIMENTO
049130-4 11/2018 26/11/20ZS
NOME
ATARY CLUB DE GURUPI

VALOR A PAGAR -RS
199,07

ENDEREÇO

UÍMKE. ^ fiRITO-CENTRO I N. 0 - QD205 C/BRASILIA
ENTRO I, CURUPI - CEP 77400-000

TIPO DE FATURAMEWO
GUA

CATEGORIAS / ECONOMIAS TIPC
ÍÈS 1 -(IN

HIDROMETRO IDENTIFICAÇÃO
13N080408 43.0000.251.000.7075.00

DE CONSUMO FATURADO

IMO

CÓDIGO DA FATURA
20461315

HISTÓRICO DO CONSUMO

MEDIA

DATA EMISSÃO
DATA LEITURA ANTERIOR
DATA LEITURA ATUA L
PREV.PRÓX. LEITURA
DIAS DE CONSUMO
MEDIA

FORNECIMENTO AGUA
CAIXA METÁLICA 2/3
LIGAÇÃO AGUA 2/7

19/11/2018 COND.LEIT:
--/--/ LEITURA ANTERIOR
19/11/2018 LEITURA ATUAL
19/12/2018 CONSUMO RESIDUAL

30 CONSUMO MEDIDO
"•" ~'8~ ""eON-SUfKfFATVRADO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
45iè6v. REPÔS. ASFALTO V3
26, 69 CONSTRUÇÃO MURETA 2/4
26,09 3 . , .

0

9
0
9
10

70,63
30,60

VALOR TOTAL 199,07
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$18,41 C9.25JÉ) CONFORME LEI 12.74V12
ESCR. ATENDIMENTO: Pres. Juscelino Kubitschek N° 1353 - Centro.

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA- DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS NO VERSO {ATENDIMENTO AO DECRETO 5.4400005)

PWWMETKQS

TTJRBIDEZ

CLORO RESIDUAL LIVRE

CQLIFORMES TOTAIS

CONTAGEM BACTÉRIAS HÊTEROTRÔFICAS

PH

COR APARENTE

ESCHER1CHIA COU

FLUORETO

tf ANiUEES ÍÍEAUZADAS

72
72
72
15
0

17
72
0
0

AMOSTRAS QUÊ AT1NDEM
A LEGISLAÇÃO

72

72
72
15
0

17
72
0

0

TTIREiDS; - UÉEM.
U2ÍSU. (u!)

0,63
•RJRBlDei-VíiOB

iWjauo SJCOWTHADO
«01

1,31
CíOKO BÉSÍXWLLIVBE
UÊDK.UEK&U.ptaq

0,57
CLOOO R6SJDLUÍ

UVR£ VALOR MlNJ**O
ENCCWTTWÍX3 (m»L)

0,23

8Z8500000019 990701072019 811260130490 130201811063

20461315

B3K
CDC - CÓDIGO DO CLIENTE

3049130-4

«mu* Iiy201â

VALOR A PAGAR -RJ

DATA VENCIMENTO

199,67
26/11/2018

AUTENTICAÇÃO MECANICANO VERSO
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Roíary internacional - Distrito 4530

Rotary Club de Gurupi-TO. •

Ano Rotário 2013-2019

CNPJ; 02.065.282/0001-30

Reuniões quinía-feira ZO.OOh

Gurupi Paiace Hotef - Auditório

RI www. rota ry .Qfg

h J&RciS.
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DO || ^r>t

CONSELHO DIRETOR 2018/2019

(1° de julho de 2.018 a 30 de julho de 2.019) do ROTARY CLUB DE GURUPI

- TOCANTINS - BRASIL - DISTRITO 4530)

e e oito junho de dois m;! e dezoito, nas
dependências do Veneza Flaza Hor.ei situado na cidade de Gurupi, foi
instalada oficialmente a abertura da reunião peia companheira Diretora de
Protocolo Maria Lúcia Dorta Pompeo, 3 qual conferiu as presenças no totai
de 12 associados do Rotary Club de Gurupi - TO, oara a sessão da
Assembleia Gerai Ordinária cie Eleição e Posse do Conselho Diretor do
Rotary Club de Gurupi, com sede e domicílio no foro desta cidade,, para
tratar da seguinte pauta: a) Eleição e Posse do Conselho Diretor
2018/2019. b) Posse de 02 novos associados. Em seguida foram
apresentados os dois novos associados, senão recebidos com urna salva de
pairnas. Após isto, foi feita a apresentação da chapa única composta dos
seguintes companheiros: Presidente: Mari!ene • Rodrigues de Carvalho,
brasileira,, divorciada,, gerente comerciai, residente a Âv. Alagoas n° 2.010,
Centro, Gurupi- TO,, portadora do CPF 302,107,711-00 e RG 240.185
SSP/GO, Vice-Presidente: Noeií Tomazoní Daneluz-/ brasileira casada,
empresária, residente à Rua Senador Pedro Ludovico. n° 750, Centro,
Gurupi-TO, portadora GO CPF 175.449.120*00 e RG 1025779297 SSP/RS.
Secretária: Fátima Aparecida Polito de Andrade, CPF 862.233.058,34 e RG
10.822,201 SSP/SP residente a Rua Presidente JK n° 1.656, Centro -
Gurupi-TO. Tesoureira: Maria Aparecida Messias Amorím, brasileira, viúva,

431.651.501-25 e RG 496.165 SSP/GC Conseiho Fiscal; Presidente:
Maria Lúcia Dorta Pompeu, brasileira, divorciada, empresária, residente na
Av. Paraná n° 1.355, Centro, Gurupi TO portadora do CPF 431,651.501-25,
portadora -do CPF 330.677.081-72 s RG 1.574.393 SSP/GO; Segunda
Conselheira: Ciara Humbertina Vasquez Labbe. brasileira naturalizada,
viúva. Servidora Pública Estadual, residente e domiciliada à Rua l n° 72

f\6 SSP/TO



Andrade,, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF 862.233.058-34

e RG 10.822.201 SSP/SP.. residente à Rua Presidente JK 1656., Centro,
Gurupi, TO. Suplente: Urna Sizinoto Penni, brasileira, casada, comerciante,

Residente a Rua 5í de março, n° 2.230, Centro, Gurupi, Tocantins,

portadora do CPF 330.677,081-72 e RG 1.574.393 SSP-GQ, Segundo
Supiente: Algacidez Daneiuz, brasileiro, casado, comerciante, residente à

Rua Senador Pedro Ludovico, n° 750, Centro, Gurupi, TO, portador do CPF

068.345.400-59 e RG 2025609005 SSP/RS. Após apresentação da chapa,

foi perguntado aos oresentes se aprovavam a mencionada chapa para
dirigir a entidade no período de 1° julho de 201S a 30 de junho 2019 no
que todos, por unanimidade aprovaram. Diante disto, foi daaa a posse
oficiai desta Diretoria. E nada mais tendo a ser tratado, foi dada por
encerrada t /e presente &ssembi&/s peia Presidente eleita. E eu

UA Fátima Aparecida Polito de Andrade, 1a

Secretária, lavrei s presente ata que será assinada pela Presidente eleita^
acompanhada da Lista de Presenças, assinada por todos os associados q^e

se Hzerarn presentes, como segue reíãçao anexa.

Cangues de Carvalho

Presidente 2018-2019

Fátima Aparecida PoHto de Andrade

Secretária

---•^tí-.-^ T A B E L i O N Á T O DE N O T A S

\Z^Â GURUPI - TO

TABELIONATO DE NOTAS
GURUP! - TO

?sr semelhasiça a{s; assaaturasS) ae-FATi.M.A APARECIDA
"assiiawa«s; 33 «APJLEÍ

OUTQ DÊ ANDRADE, sou ia, 3URU=! - TO" Data.- :Z'3?;20íS ííttot. RS
SaRJí 0,8S.Tciaí: .RS 2,06.•a&i : -' ̂ * v,&~: : UDK

l j-Csníí» Martins S6 Q::Je-tz viíairGowa-Escrevôíi*

Sele: 1 28926AAA330S37

i B . t jio. jijS. btíG í ss/s^rve n
tsa/pesquisaSeioOigita!
Gertifco e ctog íè. oue e âc fi_e! tía copia asjieníicando-a n

RS1.25.TFJ-R502

S í i--srriando Veras cia CosíaH^aeii^Sdosií^tc



Data Reunião n9

LISTA DE PRESENÇA

Aigacides Daneluz/

Clary Labbe

Fátima Ponto De Andrad

Hélio Perini

lima Bizinoto Perini

Lígia Milhomem Da Mota

Maria Aparecida Amorim

Maria da Conceição Coelho

Mana Lúcia Dorta Rompeu/

Mari ene Carvalho

Noeli Tomazoni Danem

Vera Lúcia Afonso Alves

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - Livro A
Apresentado hoje para AVERBAÇÃO, protocolizado e digitelizado

sob o n' 16.009, averbado sob n° 007 à margem do Rastro n°
122. Dou fé. GURUPl -TO 13/07/2018

Emolumentos: R$ 44,83 Txa. Jud.: RJ 4,72 , FUNCIVIL: RS 9,45
Total: RS 59,00

Selo Digital: 129346AAA079664-EJX





MARJLENE RODRIGUES DE CARVALHO ^* f\ i"t v e~ l f =T,
RLUvFRES JUSC=UNOKUBSTICHEK,-ia72/EJ5a03aQ!;0£2SO-CEKTRO |™| l^f L?íS^
GURL'Pi/TOCEP'77402'.aO(AG:3) ".;.:. -=- - — - -

cmisssc-SâílO/íOlS Ref?renciaiOut/2018 ENER5iSATOC*NT!Ng-OISTRIBU'ODPJl3ÊENÉRe'ASA
Ci3;s='SLjbc:!s »E3ID=N:CIAL; RSSIOENC1AL.MONOFÁSICO iWíllMlSiC«í.M,UltBl»-WBnoDÍr3toiNoil«
Rsteire'H-3-15C-5irj Ifrusáidar Q20D3!9E5'-5 PaimWTO-CEFTTQO&í?;

302.107.711-00

l n se Est
Out/2018 19/10/2018 20/11/2018

N° da Conta/UC (Unidade Consumidora): 8/36470^3

CGF - Dfeeriçío

OB01 Consurno em i&Yh

QB01 Adic.a.Vemslha

- ':-~.^1-^-

- v- —• : " :-n t
.-:•;/••". ,->•-, V; a».̂ ?*1

--r..:. Vw--'"i';'-'i:;3
í ^Hí.̂ J:-̂ -̂,:'1' - - - - - . - r " -.-; ̂ '"̂  ~ Jî gl

CCt:-C6digo de a.sssíicaçSodo ití-n TOTAL;

1 -. : = —.-:-Sao

Qusntidadf Tanfatí "-•" VB!Dr.,BsêCtfu; Aiiq fcrtsPS-BffieCjlc-PispS) Cifíns(RS)

3,e~

0,73

-'3SB | Í07 [ 268 ! 233 | 45) [ 381 ] 331 | 453 ! '332 --}-"iS T-$£ \3

OutflT NWÍ17- Dei/17 Jan/16 Fev/19 Mar/16 Abr/13 -Mãií.18- JuriME'" Julí13 Ago/1B Seí/iB

RESERVADO AO FISCO

04a4.7715.ee67.e973.e110.5fca.5e58.8d8e.

Composição do Consumo

Nacicnal de Combate à Sífilis e 3 Sffilis Ccngl",;:; r=ST.!.r\á-:
TesteíTratP/Cufe; vncê pods ter e nSo saber
Procure Uma uadarie básica is saúds mais orúxima e faca ateste râcidO-'

5î f> :̂s&^ ç-i;

26/10/208MatF?cuia-36*70-20l 8-10-2



v



nercisaALQACÍDE3 OANELUZ
RLWSBWDOR PEDRO jJjíXMÇO, ÍSD -' UC «8355 - CEVfHÕ
GURUR/TO C£K3mmSS (AG: 3)"

Érmssao IB-'1D/2018 Pefeiencia Outf20ie . KWNww.ewi w,Lote 12A-Plano Direwr Norte
ClasSE/SuBdS RESIDENOALíRESlDENCÍALTRFASICO Pahnas/TO-CEP7700&«e
Rateiro. 11-3-100-1BHO Wmecltítèr 03001085929 CtíJi6.C«C6UMll-7l KEC BL2S.iB59aS-6

Numítodê01(teni;Mo(iFtK«íCíí*!*>£oíijiFS»icj-Sèrie B-UffOM9)7.088

•--: --•

• - .-• -•

"

IHL-.
[.'•IfSri Dib- L»ltur»

latJBMB ISQ18 ig/10/16 15BBS

360! CfMfiiíns 6m

(»C1 Aúfc. B

-":TfiíUlôSTjtal(R!).ICMSÍRlj-!CM3 . -PJSColíOSBílí ÍWi%)fy)729%)

683,0000.6494-10 580,15 &80,15 25 -1^5,03 SBO.IS" 3^7 H.82

LflíKAMEWTOSesERVtÇÒS -

• i 21.81 .'QSXS Q ff,00 i.íflÇ. - O.ffi .13,00:

2018 S.OB 0,03 O 01» - G.ÍKT D.DO- D-00

Ca Caigciie.OãssfiCBSâEdaS£m TOTAL .85S,Í17. B2BJ37. 167.01. Ê28J17 4.18. ..18,26

JdflS AgoUB SetílS

4$5ícac0.55b7.5094.276f7558.6e16.3fa4.

DIC TffiMEETRAL
DtCftMUW. -
FIC MENSAL -
FlC TRIHESTW
FlCiWLUL
DMIC
DiCiíl

3,31
19.SÍ
3.V7"
6,36

12.7D

CONTRATADA
LIMITE INFERIOR £50
UMITE SUPERIOR 333

&s .̂jj.ç.3-> »r-i

SeniçcsdeDet daEntrgsa/TO

Seniçode Tiarsffiesia

Toai

r., -..,,, -r ^,,

163, BB
238,79

15,67
29.27

202,39
5,09

ÍÍ5.37

%

35.01
36.45

3.3B
4.47

30.90
0.7B

100,00

.
o quíiquer Tluítr RI O.M

TOCANTINS

- 100-1680
Matricula 24835-20!8-10-0





Cíasse/Subcls.: RESIDENCIAL/RESIDENCIAL/Trifàsica
Roteiro: 011-0003-150-0830 O
N° do Medidor: 03001050783 Referência: SET/18

Emissão: 20/09/2018

Atendimento ao Cliente ENERGISA

ENERG1SA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SÁ

104 Norte, Conj. IV , LoIB 1IA - Plano Ditator Norle
Pílmas/TO • CEP 77006-032

CNPJ Z5.0S6.0M/0001-71 Insc. EM. 29.031.99Í-6

Nata Fiscal/Ccnta de Energia Elélrica

-4^-:. -.- . -Seriema NRQ01.003.318

ArP<:<P.vjwwí»ní.roicn rnm h.Acesse.-www.enerisa.com.bí

Identificador para Débito Automático: 00000364893

mM.m.ibmitímtim^mmzmmKym
j indicadores de Qualidade •'{? •%;••# •••3mWVf.. 'S^m^i')'

LífANEELDA APURADO UMITEOE TENSÃO (v)
;DIG MENSAL 4,95. O.ÍK)
-DIC TRIMESTRAL. ' 9,91
"ÚlCANUÃt 19,82 " .:.
:FÍC.MÈNSAL 3,17 • ,0,00 -
FIC TRIMESTRAL 6,35 : .

-FÍC ANUAL"-- . • '12.7
^DMIC." ' 2,77.. ' - ; - 0,00 - -
DICR.l; - - ' .12,22" " - ' . . " .

NOMINAL :
CONTRATADA ...

• ..ÚMÍTÊ INFERIOR
.. LIMÍTE SUPERIOR

. • . .:/38p". , •-.

' ' / - : 3 ' 5 Ò ' - " " "'
... , 399"'.-.. .

«.» !- • " - ' • f l /^ÈA^Q *S5i; - : -~ "•- ' • ' - -.'-'•^[ 0/OO*fpy-O :' : g

f CANAIDÊCONTATO •

1111'liiii
OIC: n" <le horas queodleníe fleoUMmenefgla.FiC: n" devez«<)ue o cliente ficou sem erieraia. DMICiduraí2d|
em hora^ da maior Intenupçaõ de energia no periodo.DICRI: DuraçSo da IntemipçSa Individual ocorrida emdla
tfítfco. ̂ sítóvalorwlndMduaií.apiiradosacimadospadraeinesíaiinldsdeconiumidori Implicaríodíretto
lepmpensataò.UdiftltodoconiuinldQr soltei ia;, a qualquer te m pó,aapuraçSodotindkadofeidequalIdadfc

DADOS DO CLIENTE
'• JOSÉ LUI? GONÇALVES DE.
ANDRADE": -

; RUÃPRES! JUSCELINO-
;- KUBST|CHEK'l656 LIO Q J 00".
i 0500300055795 - UC.364B9

SGÚRUPl" .

CONTA REFERENTE A

COMPOSIÇÃO DO CONS
._ " - -'. DISCRIMINAÇÃO . ' -

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA -
COMPRADEENERGIA • - - ' - - ; ";" ; '•
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO
ENCARGOS SETORIAIS'- : . • '
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS • -
OUTROS SERVIÇOS . ' - - .:

• - - ' . " - - - - TOTAL"

JMO
^EÉSfiSBlSM

- -73 41
- 109,98

'- • . ' 7,02

13,11
• 102,47

17,00
' 319.69

-22,95
. 33.43
'. 2,19

4,1C

32,02
5,31

100.00

AMTEB10B l ATUAL

Dr.7,1 LEIIUKA l DATA IÈÍTUEA CONSTANTE COH50MO OiftS

SET/18

APRESENTAÇÃO

:,25/09/2018

DATA PREVISTA DA
PRÓXIMA LEITURA

19/10/2018

10456, -,-19/09/11:

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO / DEMONSTRATIVO

(íuantidade .

- "-306,000"

. CC1-Descrição '-' " . =, ..

060"t\Consumo em kWh.•; -• '- ' - '• ~
06ÒÍ ;Adic,TB.-.Varmelha-- ;" - ' .. "-- "

LANÇAMENTOS E-SÊRVIÇO5
0807 ContribdelIumPub ':
P8997DOAÇAOFEdT"APAE 000000017614315

. Tributos

0.865560 ;

aior loiai

264^36.:
.21",87.

16,26

17:00

oase s-aic.- - riii (KÍ) UUHNÍ
. ICMS {Ríí -ÍCMS. ICMS" (R»>i5/Çofins (R() {0^91)43%) (4,1.653

.0.00
0,00

CCI: Códígo,de C]assificaç"3o:íJp.ltern ' " . ' Totai .319,99, -286,73

ATENÇÃO [Média últimos meses (kWh)l VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

HISTÓRICO DE CONSUMO íkWh)

286 :23S," ' 318 . 256 254

SET/17 C)UT/17NOW17. DEZ/17. JÁN/18 -FEV/18 MAR/18 ABR/18 --MAJ/18 JUK/Í8 JUL/18'. AGO/18.

Reservado ao FISCO

d5c3.f2c5.4f44.70ff.a40f.6fec.e96c.e9fO

OESIAQUEAQUI

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR MATRÍCULA

JÒS.E LUIZ GONÇALVES DE ANDRADE
Rotéiro:^011rCÍOO:3^50-0830 V v;, ;;: :

Tocantins ^ATORÃ À SER QUITADA'ATRAVÉS DE DÉBltÕ^ÁUTOMATICO'
CONSIDERAR ESTA NOTA FISCAL QUITADA SOMENTE APÓS O EFETIVO DÉBITO
NO BANCO 0748



' " ' * :



?ARECIDAMES.SJAS DE AMORIM
r/A O QD-13 LT-11 ENTRE PB/ÁLAG-050030014 -ST UNIÃO

asse/Subcls.: RESIDENCIAL/RESIDENCIAL/Trifásica

oteiro: 010-0003-070-2220 O

do Medidor: 03001035530 Referência: SET/18

/ Emissão: 19/09/2018

Ateiidimentb ao Çltente INÊÍÍCISÀ
-Ao" lígár,'tenha sempre em mãos 'à cipirtã;

indicadores de Qualidade

LIGADA NA SUA EMESti.'.

ENERGISA TOCANT1H3 - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

104 Nortt, Conj, IV . Loto 12A • Plino Dlnlof Nort*
pilmit/TO-CEP77QO&-032

CNPJ J!.086.03*0001-71 !n»c. Eit. 29.031.99W

Nola FlscalfConla da Enwçia Elôlrtca

344 Série: B NF: 000.996.405

Acésse: wwAW.enefgisa.com.br

Identificador para Débito Automático: 00000416610

N° DA CONTA / UC (UNIDADE CONSUMIDORA)

LIMITES DA
ÀIMEEL

D1C MENSAL 4,95 0,00
:"-;S|;?Í. " -" ---;---
19.82

fK. MENSAL 3.17 0,00
RC TRIMESTRAL 6.35
RC ANUAL 12.7
OM1C 2.77 0,00
DCRI • - 12.22 ..- -

, L t M (Ti \E T EfilSÃO: (V) v CANAL DE CONTATO

t^OMINAL

LIMITE INFERIOR

LIMITE SUPERIOR
350
399

DfCr,s(fc tio'.is oueodlente ficou semeneigiii. FtC icmenei^ia DMiC-iliH.ir.ao.
em horai. dsma^rinleifupção áe energia nopcfiodo.OICRI: Duiação dn inierfijpção individual ocorrida em dia

is valoies individuais apurados acima ijos padrõfii nesta unidade consumidora iinytit
3 tompeiisaçàú. direi

RUA10AOOO-13LT-11 ENTRE
PB/ ALAG -0500300 M

GURUPI

CHPJÍCPF/RANU316S15012S

•CONTA REFERENTE A

- Aciéscmo ã qiiaiqder sr.ilo: RS 14.69.

ANTERIOR ' ' " . " " l ATUAt '• • • - . - ' •;•- • -1"!-"- ;. <1f;"r"^','.

"ÒATA '• " ÍE)TÚRÀ.-|..OATA:" •'l1EITÚRA:VCON5fANTEÍ.CON'SgM(J,\DÍÁS

SET/18

APRESENTAÇÃO

24/09/2018

'DATA PREVISTA DA.

2 Of O í/1 S 36141 1«/0»m 35SOB «67

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO / DEMONSTRATIVO

18/10/2018

CCI Descrição

0601 Consumo ern kWn

0601 .Adie. B. Vermelha

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS

0807; Conlribde llum*Pub

0804 JUROS DE MQRA 08/2018 _ - - : ' , ' * .

0805 MULTA 08/2018

0805 ATUALI2AÇÀO MONETÁRIA 08/2018

Quantidade Tributos

^ 667.000 0,365560

(R$) ÍCMS (RS

577,33 577.33

47,69 47.69

S ICMS (R$J Pls/Cofin» (R$HO,90«%) (4,1653%)

25 ' 144,33 ' 577,33 - ^ S^2 24.04

11,92 47.6925 0,43 1.99

21,91 0,00 O 0,00,.

0,00 0 . 0,00

0,00 O 0.00

0,00 O 0,00

/0$0:~ 0,00

0.00 0.00

0.00 0.00

0,00 0.00

0,00

0.00

CCI: Código de Classificação do Item Total: 661,62 625,02 156,25 625,02 5,65 26,03

ATENÇÃO Media últimos meses {kWh)f VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

r. ',• '••:. • ' • • : • • ' • • ' : ' ' , /HISTÓRICO DÊ CONSUMO íkWh)? • - . ' . " • ' * "? "•>-
, '•:'

6B7 650 556
-
732 570 6Q1- l : -665

: V- ' - ' ;-.
596 -v . 723 =-. - 605 .

."
..4a:.-. ^703

$ SET/17 O.UT/17 NOV/17 DEZ/17 JAN/18.' fEV/18-MAR/ia AB8/18 MAI/16 JÚN/.16 _JfJUlé ,AC3O/1£

%!,i=v:-. • - '̂ v í̂U -̂1''̂  ' • "
Reservado ao FISCO :

294d.6ac8.5337.97d6.bca9.6b16.d920.5921



Rotary
SEJA A INSPIRAÇÃO

DISTRITO 4530
ROTARY CLUB GURUPI -TO

AÇÕES E PROJETOS

GESTÕES 2017/18





CAMPANHAS DE VACINAÇÃO POLIO PLUS

VACINAÇÃO

PÓUORota r y
CfubdeGurunt - IO



Aplicação de 1.000 Testes na Feira da

Rua 07 - Gurupi

Hepatite Zero
WORLD ERADICATION PROJECT

Tudo que é preciso saber
para encontrar portadores
de Hepatite C e salvar vidas

ABPí: Rotary



BANCO DE CADEIRAS DE RODAS, BANHO E EQUIPAMENTOS
NOVOS E USADOS - Recursos Leilão Pecuária Solidária, Prefeitura e a

Comunidade

Rotary
Ctub de Gurupi

BANCO DE
CADEIRA DE RODAS

DE GURUPI!

3312-1820
99984-1008^

SOMOS PARCEIROS

AC I GO

CDL

Futura
sede

Rotary
Club de Gurupi-TO

Aqui nascerá o
&*• Banco de cadeira de rodas

de Gurupi!
M»^^^ Empréstimo de Andador | Bengala | Cadeira de banho [

Cadeira de rodas

Precisamos construir o muro e a sala para estocar o material. Ajude-nos!

CONTATO: 99994-3301 | marilene.carvalho@ojc.com.br



Projeto da Fundação Rotária - Doação 22 Cadeiras Rodas e Banho

POLICLÍNICA
UNtOADt OC ATIWÇAO

»»EC1AUZAOA KM SAUD8
OR. LUIZ SANTOS FILMO



MARCO ROTARIO - colocando Gurupi no
Mapa de Rotary International

Rotary
Do que nós

Pensamos, Fazemos e Dizemos

i. É a VERDA:;LT?
•}.. íi JUSTO

para todos os interess^c;o>?
3. Criará BOA VONTADE e

MELHORES AMIZADES?
k:i á BENÉFICO

onrn iodos os iruei essados?



PROJETOS DIVERSOS: Plantio l milhão Árvores no Mundo, Geladeira de Livros, Bolsas

Canguru para Recém Nascidos Hospital Materno Infantil



Rota r v
5-*"-

SEJA A INSPIRAÇÃO



Rotary
SEJA A INSPIRAÇÃO

DISTRITO 4530
ROTARY CLUB GURUPI -TO

CALENDÁRIO ROTÁRIO E PLANO DE AÇÃO
GESTÃO 2018-19



JUNHO/2018

28/06 - FESTIVA DE POSSE - Diretoria 2018/19
Apresentação Plano de Ações, Metas do Distrito 4530 e do Rotary Internacional

- BALANÇO das Gestões 2016/17 e 2017/18

Posse 02 novos Membros fProf. UFT Luzia e Frank/Gazim )

Metas Rotary Internacional

- Palestra com Apresentação "O que é Rotary" - Gov. 2019/20-Alberto Brito
Comissão da Festiva: Maria Lúcia, lima, Vera
Local: Veneza Plaza
Novos Sócios: Luzia, Frank ,amigo , Keroita ver com Marilene etc

Convidados Oficiais da Festiva: Prefeito, Presidente da Câmara, Venerável uma
Maçonaria, Parceiro UNIRG, ACIG e CDL. Coordenador Municipal de
Epidemiologia, Sec Educação, Eduardo Leiloeiro, Padre Marco ou
outro... Fecomércio/Mesa Brasil, Diretor HRG, Peixe, Comandante IV BPM etc.



JULHO/2018

Ferias

RESGATE DO PROJETO PEGO> LEIO E DEVOLVO - GELADEIRAS COM LIVROS - Visita do Conselho nos locais do
É pra já, Posto INSS e Recepção Hospital Regional Gurupi
Gestor My Rotary - Inserir Metas RI

05/07 - Primeira Reunião Ordinária
Pauta - Definição Evento p/ buscar recursos de sustentabilidade despesas Club;
Reuniões com lanches (ver cardápio)
Criar Comissão Sede e apresentar croqui com Orçamentos (Banco de Cadeiras de Rodas), com recursos V
Leilão Pecuária Solidária e contribuição Prefeitura e a Comunidade.

>

12/07 - Recesso férias

19/07 - Recesso férias

26/07 - Reunião Conselho - Deliberações para a Segunda Reunião da Gestão
Pauta Principal: Utilização da Área do Clube para o Banco de Cadeira de Rodas e Reuniões do Clube para
aplicar os Recursos Leilão Pecuária Solidária - Criar Comissão na Primeira Reunião Ordinária



Agosto/2018

Mês da Expansão Quadro Associativo
. Banco de Cadeiras de Rodas e Equipamentos Ortopédicos Usados do Rotary Club de Gurupi -
Meta RI
. Definir Parceiros na Comunidade
. 30% Recursos Leilão para aquisição Equipamentos e 70% para Construção Banco
. PROJETO ROTARY PRESENTE NA ESCOLA - Comissão Projeto Humanitários = Mefas RI
. Definir Parceiros na Comunidade

02/08 - Primeira Reunião Ordinária Gestão 2018-19
Apresentação do Calendário e Plano de Ação do Ano Rotário - Metas do RI e Distrital
Apresentar Deliberações da Reunião do Conselho p/ Aprovação Assembleia.
Criar Comissão da Secje
Instrução Rotária

09/08 - Reunião Ordinária
. Leitura do Estatuto e regimento Interno do RC Gurupi - ver se há necessidade de alterações e/ou
adequações

J 6/08 - Reunião Conselho
. Deliberar sobre a realização do 1° festival de Pizza do Rotary e/ou 2a feijoada do Rotary e/ou 1a

Gatinhada, afim angariar recursos para custeio do Club e suas Ações.

23/08 - Reunião Ordinária

31/08 -Festiva Mensal (dos Pais e aniversariantes do período) - Residência Cp Marilene (ver mais
pra somar) <



SETEMBRO/18 - Educação
CAMPANHA ERRADICAÇÃO PÓLIO - GURUPI - Internet, Rádios e Posto Vacinação Vila São José

PROJETO ROTARY PRESENTE NA ESCOLA
. LANÇAMENTO NA ESCOLA MUNICIPAL DO SETOR INDUSTRIAL

06-09-2018- Reunião Ordinária
. Deliberações da Reunião do Conseího
. Criação e Apadrinhamento RC Formoso do Araguaia, Lagoa da Confusão e Peixe - Metas RI
. AUMENTO QUADRO ASSOCIATIVO - Meta + 5 Companheiros - Meta RI
. Campanha de Vacinação Pálio Plus - Secretaria Mun. Saúde - Coord. Epidemiologia - Meta RI
. Banco de Cadeira de Rodas do RC Gurupi - Captar usuários para primeira entrega de Cadeiras

• 07/09 - Feriado da Independência do Brasil
• Participar de uma Ação "Cívica na cidade

• J 3/09 - Reunião Ordinária
• Palestra sobre Educação - Convidar palestrante DRE ou Faculdades ou Sec. Mun. Edu

Entrega 05 Certificados Rotary de Reconhecimento Profissional - Professor de ensino fundamental
e/ou de Creche, mais sugestões

20/09 - Reunião Conselho

27/09 - Festiva da Primavera -Companheiras Vera, Fátima e Luzia - comemoração dos
aniversariantes do período



OUTUBRO/18 - Dês. Económico e Comunitário

PROJETO CRIANÇA NO CINEMA - Parceria ACiG-Empresas da
D/reforía e TOP C/NE

COMISSÃO DO BANCO DE CADEIRAS DE RODAS e Banhos - iniciar as
entregas com Termo de Comodato aos Usuários carentes

04/10 - Reunião Ordinária
- Deliberações Reunião Conselho

l J/10 - Reunião Conselho

19/10 - Reunião Ordinária
. Palestra sobre Desenvolvimento Económico e Social der Gurupi e Região - Sebrae
. Entrega Certificado Rotary de Reconhecimento Profissional- Feirante e Garçom

25/10 - Festiva da Amizade-Ver 03 Companheiros



NOVEMBRO/18 - Fundação Rotária

Campanha NOVEMBRO AZUL de Prevenção Câncer Masculino - ACIG
Palestra:

Apresentação Projeto de captação recursos para RC Gurup/ participar da
65a Conferência Distrital
Captação de Empresas Cidadãs - Meta 02 - Comissão: Fundação Rotária -

Metas RI
01/11 - Reunião Ordinária
Deliberações Conselho

»
08/11 - Reunião Conselho

15/11 - Feriado

22/11 - Reunião Ordinária
. Entrega 05 Certificados Rotary de Reconhecimento Profissional- Balconista e Secretária
. Palestra: Responsabilidade Social na Empresa

Entrega e Reconhecimento Empresas Cidadãs
Ver na Câmara Mun. De Gurupí sobre a Declaração OSC/P (Organização Sociedade
Clvfl de Interesse Público)

29/11 - Festiva Havaiana-03 Companheiros



DEZEMBRO/18 - Prevenção e Tratamento
de Doenças

. Projeto Palestra na Escola
Convidar Médicos, enfermeiros, dentistas, etc. Da área da saúde

8" RYLA - Prémios Rotários Liderança Juvenil - Metas RI
Presidentes RC Gurupi Anos Rotários 2019-20: Noeli Vice Fátima
Eleição ou Indicação Presidente 2.020/21

06/12 - Reunião Ordinária
. Deliberações do Conselho
. Palestra na Escola: Médicos, enfermeiros, dentistas, etc.

13/12 - Reunião do Conselho

20/12 - Festiva do Natal- Família Rotária - Comissão Companheirismo

27/12- Recesso - Férias



JANEIRO/2019 - Serviços Profissionais

03/01/2019 -FÉRIAS

11/01/2019-FÉRIAS

l 7/01 /2019 - Reunião Ordinária
Deliberações Reunião Conselho

• Entrega Certificado Rotary de Reconhecimento Profissional - Aos
Companheiros e Parceiros do RC

24/01 - Reunião de Conselho

31/01 - Festiva da Saudade-residência companheiro



FEVEREIRO/18 - Paz e

Prevenção/Resolução de Conflitos

Pro/efo Palestra na Esco/a e PROERD - ver parceria com 4° BPM e a Esco/a Militar

07/02 - Reunião Ordinária
Deliberações Conselho

14/02 - Reunião Conselho
>

21/02- Reunião Ordinária
Palestra: PROERD - Apadrinhamento de turmas atendidas pelo PROERD.
Entrega 05 Certificados Rotary de Reconhecimento Profissional - Vigilante e Policiai
e outros ...

• 28/02 - Festiva



MARÇO/19 - Recursos Hídricos e Saneamento

Projeto Água para Viver - Entrega de Filtros - Meta 50 - 02 Bairros - Metas RI

BAILE DE MÁSCARAS - CARNAVAL (recursos para Intercâmbio de Jovens)

07/03 - Reunião Especial - Dia da Mulher
Palestra e ativídades
Certificados para mulheres ativas de Gurupi

14/03 - Reunião do Conselho

21/03 • Reunião Ordinária
Palestra - Preservação Ambiental - Água - parceiros UFT / BRK /UNIRG
Entrega de 05 Certificados ROTARY de reconhecimento profissional - Gari e

Colaborador da BRK e mais sugestões

28/03 - FESTIVA DAS PODEROSAS - Convidar AC1G MULER



ABRIL/19 - Saúde Materno Infantil

Visita do Conselho Gestor ao Banco de Leite
AVALIAR PARCERIAS ~

04/04 - Reunião Ordinária

11/04 - Reunião Conselho

18/04 - Reunião Ordihária
Deliberações do Conselho

Palestra - Saúde Infantil - Hospital Materno Infantil

Entrega de 05 Certificado s Rotary de Reconhecimento Profissional- Babá, Obstetra,
Pediatra,

Dentista de Criança, Sebastião do Parquinho, Diretor APAE, etc.

25/04 - FESTIVA Companheiros



MAIO/19 - Novas Gerações

. PROJETO INTERCÂMBIO DE JOVENS - Ver viabilidade de iniciar a
Comissão - Receber e enviar 01 jovem de Gurupi

02/05 - Primeira Reunião
Palestra - Jovem que inspira

v

09/05 - Reunião Conselho

16/05- Terceira reunião
Deliberações Conselho

23/05 - Quarta reunião
Entrega de 05 Certificados ROTARY de Reconhecimento Profissional - Menor e Jovem

Aprendiz, e sugestões

30/05 - Festiva das Mães



JUNHO/19 - Grupos de Companheirismo

Ação: Sugestão Companheiros se reunirem na EXPO GURUPI, Cavalgada, etc. para
atividades de Companheirismo - Ver c/ Diretoria Sindicato e um Parceiro, de
conciusão de Curso Universidade para resgatar Barraca do Rotary na Expo e
emplacarmos também nossa Bandeira do Club na Cavalgada

06/06 - Primeira Reunião ordinária
»

J3/06 - Reunião do Conselho
Pauto: Balanço Gestão 2018-19 (Apresentação Contas e Bens Patrimoniais) para
submeter Conselho Fiscal do RC.

20/06 - Terceira Reunião

27/06 - Fesfíva - Arraia do Rotary



Conselho Gestor 2018-19
Conselho Diretor - 2018-2019
Presidente - MARILENE CARVALHO
Vice-MOEU DANELUZ
Secretária - FÁTIMA POLITO
Tesoureiro - Maria Aparecida Amorim
Diretor de Protocolo - Maria Dorta Pompeu
Governadora Assistente - Porangatu

Comissões:
Administração do Clube
Desenvolvimento Quadro Associativo
Fundação Rotária
Projetos Humanitários
Imagem Pública:
Intercâmbio de Jovens
Companheirismo

Conselho Fiscal - 03 últimos Presidentes
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PROJETO 'ABANCO DE CADEIRAS DE RODAS, BANHO E

EQUIPAMÍNTÕS ORTOPÉDICOS NOVOS E USADOS DO ROTARY

CLUBEDEGURUPI-TO"

INTRODUÇÃO

O movimento é próprio de tudo que existe. Não é diferente nos seres
humanos. Quando este nasce ou perde suas funções motoras, parcial ou total,
torna-se um ser diferente dos demais. As limitações físicas tornam o individuo
vulnerável diante de si mesmo e da sociedade em que vive. A cultura ocidental
optou pelo modelo da sociedade inclusiva onde as pessoas portadoras de
necessidades especiais, devem participar ativamente dos processos sociais como
um todo.

O Rotary Clube de Gurupi, dando continuidade ao trabalho iniciado no
ano de 2017, onde doou onze cadeiras de rodas e onze cadeiras de banho às
instituições, Hospital Regional de Gurupi, Policlínica, UPAs, dois Postos de
Saúde do Município de Gurupi e Hospitais dos municípios de Peixe e Formoso do
Araguaia, lança o projeto Banco de Cadeira de Rodas de Gurupi.

O Banco de Cadeira de Rodas de Gurupi visa atender vitimas com
deficiências motoras, tendo como alvo à população economicamente vulnerável.
Colocará a disposição, do publico alvo, cadeiras de rodas, banho, andadores,
muletas e próteses em geral. Para tanto estabelecerá relações com Instituições da
sociedade organizada como, empresários, prefeituras e a comunidade em geral de
Gurupi e municípios que abrangem sua zona de influencias.
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SEJA A INSPIRAÇÃO

JUSTIFICATIVA

A necessidade de locomoção e acessibilidade de portadores de deficiência
física congénita ou adquirida coloca a seguinte questão: como resolver esse
problema?

Problema se agrava com a popularidade dos meios de transporte como
carros e motocicletas e o consequente aumento de acidentes envolvendo
principalmente motocicletas, atingindo maj oritariamente j ovens ativos da
sociedade, causando nesses, sequelas temporárias e permanentes, dando origem a
milhares de pessoas com deficiências motoras, principalmente em membros
inferiores.

No Tocantins, no primeiro quadrimestre de 2016 houve 1.287 atendimentos a
pacientes vítimas de acidentes de trânsito. Sendo 850 HGP e 301 no HRA e 136
no Hospital Regional de Gurupi (HRG). Em 2015 foram aproximadamente 3.000
atendimentos às vítimas de acidentes de trânsito no HGP e HRA e um total de
590 mortes em todo o Estado. Dados do Centro de Reabilitação de Araguaína -
TO registra o atendimento de 776 pessoas necessitadas deste equipamento. De
2014 até 2016 estão em andamento 297 processos para a aquisição de cadeiras de
rodas.
Em Gurupi foram atendidas 963 pacientes vítimas de acidentes de trânsito e em
2.018, até a data de 15/06, foram atendidos 308, segundo informações do Hospital
Regional de Gurupi - TO.
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SEJA A INSPIRAÇÃO

OBJETIVOS

O Rotary Club de Gurupi, juntamente com o apoio da sociedade
organizada e com a parceria do LEILÃO DA PECUÁRIA SOLIDARIA,iniciará a
construção do Banco de Cadeira de Rodas de Gurupi visando com essa ação:

• Dar subsídios para que indivíduos das Classes Sociais portadoras de
vulnerabilidade económicas, ditos carentes, portadores de
deficiências físicas possam ter vida saudável, independente e
produtiva através do empréstimo de cadeiras de rodas, banho e
outros aparelhos ortopédicos conforme necessidades especificadas
pelos medico auditor capacitado;

• Propiciar às famílias de pessoas das Classes Sociais, carentes, idosos,
mentalmente prejudicadas e com problemas de locomoção melhores
condições de mobilidade tanto para o portador como para a família,
diminuindo o desgaste físico e emocional dos mesmos.

PROJETO DE CONSTRUÇÃO E INVESTIMENTO

A viabilização da estrutura física do Banco de Cadeira de Rodas, bem como as
metas a serem atingidas são:

• Construção de um prédio onde cadeiras e materiais ortopédicos
ficarão armazenados.

• Endereço de entrega dos equipamentos e materiais para os
beneficiados.
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OPERACIONALIZAÇÃO DO BANCO DE CADEIRA DE
RODAS DE GURUPI

Serão ofertados os objetos do Banco de Cadeira de Rodas, na Sede do
Rotary Club, na Avenida Brasília esquina com a Rua 11, setor central na cidade
de Gurupi TO, com assinatura de um Contrato de Comodato e Uso, após a
emissão prévia de Laudo Médico ou fisioterápico relatando a real necessidade do
uso do equipamento.
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ORÇAMENTOS

O orçamento se apresenta em duas partes.

Parte I - Equipamentos:

SEJA A INSPIRAÇÃO

ITEM

Cadeira de Rodas
CDS 101

Cadeiras de Banho
CDS 201
TOTAL

QUANTIDADE

20

10

PREÇO UNITÁRIO
(R$)

265,00

120,00

TOTAL (R$)

5.300,00

1.200,00

6.500,00

RECURSOS
Advindos do V LEILÃO DA PECUÁRIA SOLIDÁRIA, na sua edição de Gurupi.

Parte II
Orçamento do Prédio do Banco de Cadeiras de Rodas
Área de construção - 64,00 m2 totalizando R$ 31.500,00

1. Mão de Obra ,
2. Material Básico e de Acabamento

r

Detalhamento do Material e Mão de Obra
Conforme Orçamentos dos Fornecedores de materiais e da empresa
GUIMATERRA LTDA (Engenheiro Lúcio Guimarães), em andamento

RECURSOS
Advindos do V LEILÃO DA PECUÁRIA SOLIDÁRIA, na sua edição de Gurupi.
TOTAL DOS RECURSOS - R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais)



SEJA A ÍNSPiRAÇÃO

RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

Toda diretoria do Rotary Club de Gurupi, liderada pela sua Presidente
Marilene Carvalho e da Comissão de Projetos Humanitários Sra. Clary Vasquez.

RESULTADOS

O projeto é dinâmico e se desenvolverá na interação entre beneficiários,
seus familiares, amigos, sociedade organizada e companheiros rotarianos.

PRESTAÇÃO DE CONTAS E PUBLICIDADE

1. Registros fotográficos e a devida divulgação na mídia local e
estadual, no Facebook do Rotary Club, na Revista Brasil
Rotário, no My Rotary do RI (Rotary Internacional), etc.

2. Ao fim de cada ano rotário é apresentado o Relatório
Financeiro e das Ações da Gestão. Após a aquisição dos itens
do projeto, há a prestação de contas aos Parceiros
Financiadores. Notas fiscais ^de aquisição são arquivadas por
cinco anos.
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CRONOGRAMA

Junho/julho de
2018

Apresentação do projeto Banco de Cadeira de
Rodas aos parceiros que possam contribuir com a
doação das cadeiras e materiais ortopédicos em geral.

Agosto/setembro
2018
20/09/2018

Compras das cadeiras de rodas.
Inicio da construção
Lançamento da Pedra Fundamental do prédio

Setembro/outubro
2018

Efetivação dos empréstimos em regime de
Comodato aos usuários, conforme a necessidade e
apresentação do laudo do Médico Responsável
delegado pelo Rotary Club de Gurupi.

Outubro/2018 Finalização a construção do prédio e entrega para
a comunidade, com a devida divulgação.

CONCLUSÃO

O Rotary Clube de Gurupi-To, dentro da sua ideologia "Dar de Si Antes
de Pensar em Si", e com o lema do Rotary Internacional 2018/2019 "Seja a
Inspiração", elaborou esse projeto com intuito de servir ao próximo, em especial
a comunidade carente e fortalecer os vínculos com a sociedade organizada de
Gurupi juntamente com o parceiro e idealizador Eduardo Gomes e a Comissão
do Leilão da Pecuária e Agricultura Solidaria.

Gurupi, junho de 2018

Rotary Club de Gurupi-TO



Ç.D.S Artefatos de Plásticos e Metálicos Ltda.
CNPJ: 67.065.110/0001-02

ORÇAMENTO

Orçamento destinado ao Rotary Club de Gunipi, CNPJ: 02,065.282/0001-30

20-Cadcira cie Rodas COS 1 1 ) 1 RS 265.00 RS 5.300.0!)

E 0-cadeira de banho ccls 20 í RS 120,00 RS l .200.00

Valor Tola! R$6.500,00
Cond de Pagamento : A vista

Dados para depósito
Banco lu-iú

Agencia: O Í 58
Conta Corrente: 56738-3

**após a efetuação do depósiUi envie comprovante com identificação

Uep : Vencias

CDSARTPLAS E MCT LTDA
Rua São João do Cariri, 387 - Jd. Norma - São Paulo - SP - Cep: 08240-210 (11) 2052-7895.


